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EDITAL Nº 004/2023 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, PARA O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – 

SAMU 192 DO LESTE DE MINAS – CONSURGE. 

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE, no uso de suas atribuiço es, bem como o 

Estatuto e o Protocolo de Intenço es assinados pelos membros do CONSURGE, torna pu blico 

que estara o abertas as inscriço es para o Processo Seletivo Simplificado para formação de 

Cadastro de Reserva – CR, por excepcional interesse pu blico, para empregos pu blicos 

tempora rios da assiste ncia de Condutor Socorrista, Enfermeiro, Médico 

Regulador/Intervencionista e Técnico em Enfermagem neste edital especificados no 

Anexo II, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituiça o Federal e demais instrumentos 

legais, mediante as condiço es estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O CONSURGE sera  responsa vel pela realizaça o do presente Edital de Processo Seletivo 

Simplificado e disponibilizara  todas as informaço es no site 

www.consurge.saude.mg.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato 

acompanhar a divulgaça o de todos os atos, retificaço es e comunicados referentes a este 

Processo Seletivo Simplificado, conforme cronograma descrito no Anexo I. 

1.2. O presente Processo Seletivo Simplificado tera  o prazo de validade de 12 (doze) meses, 

a contar da data de sua homologaça o, podendo ser prorrogado por ate  12 (doze) meses. 

1.3. A inscriça o do candidato implicara  na aceitaça o das normas deste Edital, como tambe m 

dos comunicados e outros informativos a serem eventualmente divulgados. 

1.4. Na o sera  fornecido ao candidato qualquer documento comprobato rio de classificaça o no 

Processo Seletivo Simplificado, valendo para este fim a publicaça o da lista dos candidatos 

classificados no site www.consurge.saude.mg.gov.br 

1.5. Ao inscrever-se, o candidato afirma estar ciente de todo o conteu do deste Edital e de que 

todas as exige ncias nele contidas devera o ser cumpridas, responsabilizando-se pela 

veracidade das informaço es prestadas.  

1.6. A classificaça o do candidato no Processo Seletivo Simplificado gera apenas a expectativa 

de direito a  contrataça o, pois esta somente ocorre em caso de necessidade tempora ria de 

excepcional interesse pu blico, sendo reservado ao CONSURGE o direito de proceder a  

contrataça o em nu mero que atenda aos seus interesses e a s suas necessidades. 

1.7. Os novos contratos de trabalho por tempo determinado, firmados entre o CONSURGE e 

os candidatos classificados e convocados a ocuparem as vagas de empregados pu blicos 
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tempora rios sera o regidos pelo regime jurí dico funcional celetista e celebrados pelo perí odo 

de ate  12 (doze) meses, podendo ser prorrogados entre as partes, possuindo cla usula 

assecurato ria do direito recí proco de rescisa o antes de expirado o termo ajustado, conforme 

art. 481 da CLT. 

1.8. Caracteriza-se como necessidade tempora ria de excepcional interesse pu blico, a 

contrataça o para substituiça o de empregado pu blico que esteja no perí odo de fe rias, licença 

maternidade, afastamento por motivo de doença, e outras situaço es que cause desfalque 

tempora rio no quadro de empregados pu blicos do CONSURGE. 

 

2. DA DIVULGAÇÃO 

2.1. Os resultados parciais e final, as convocaço es e demais avisos, bem como todos os atos 

oficiais relativos ao Processo Seletivo Simplificado sera o divulgados por afixaça o no Quadro 

de Comunicaça o na sede do CONSURGE, situada na Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de 

Lourdes, Governador Valadares – MG, 35030-440 e no site www.consurge.saude.mg.gov.br 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. A inscriça o aos empregos pu blicos de Condutor Socorrista, Enfermeiro, Médico 

Regulador/Intervencionista e Técnico em Enfermagem, e  de inteira responsabilidade do 

candidato que devera  estar ciente de todas as informaço es sobre este Processo Seletivo 

Simplificado e certificar-se de que preenchera  todos os requisitos exigidos neste Edital e 

quando da contrataça o.  

3.2. As inscriço es sa o gratuitas e, para a participaça o no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato devera  atender aos seguintes procedimentos:  

3.2.1. Inscrever-se no perí odo de 12/04/2023 à 07/05/2023 atrave s do link de inscriça o 

especí fico ao emprego pu blico pretendido, disponí veis no Anexo VII desse edital.  

3.2.1.1. Para realizar a sua inscriça o o candidato deve clicar no link citado anteriormente ou 

copia-lo e cola -lo no navegador de sua prefere ncia, preencher todos os campos, anexar o 

Requerimento de Inscriça o (Anexo V) que devera  ser impresso, preenchido, assinado e 

datado antes de ser escaneado e anexado.  

3.2.1.2. Devera  ainda compor a inscriça o, de forma escaneada e anexada, documentos 

comprobato rios de identificaça o, conforme item 3.12 e escolaridade/requisitos mí nimos 

referente ao emprego pu blico pretendido (Anexo II). 

3.2.2. As inscriço es devera o ser realizadas, impreterivelmente, de 08:00 do dia 

12/04/2023 até as 23:59 do dia 07/05/2023, hora rio de Brasí lia. 

3.2.3. A fim de facilitar o processo de inscriça o, o candidato podera  consultar o ví deo 

tutorial “Como fazer a inscriça o”, atrave s do link https://tinyurl.com/tutorialdeinscricao 

(Anexo VII).  

3.3. No formula rio eletro nico de inscriça o, disponí vel no item 3.2.1, o candidato que possua 

alguma deficie ncia – PCD devera  selecionar a opça o de resposta “SIM” e clicar em “Adicionar 

https://tinyurl.com/TUTORIALDEINSCRICAO
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Arquivo”, disponí vel na primeira seça o do formula rio de inscriça o, para anexar o Laudo 

Me dico comprobato rio da condiça o de Pessoa com Deficie ncia. 

3.4. No formula rio eletro nico de inscriça o, disponí vel no item 3.2.1 e Anexo VII, o candidato 

que possua tí tulos (formaça o, atualizaça o e aperfeiçoamento e/ou experie ncia profissional) 

a comprovar para uma melhor classificaça o no Processo Seletivo Simplificado devera  inserir 

as informaço es referentes aos seus tí tulos na quarta seça o do formula rio de inscriça o. 

3.4.1. Ao acessar as informaço es de tí tulos, devera  informar os quantitativos ma ximos a  cada 

item de seu interesse e anexar os respectivos comprovantes de acordo com as regras 

expostas no item 6 do Edital.  

3.4.2. Ao enviar a Inscriça o, o candidato declara ter cie ncia quanto ao adequado 

preenchimento, bem como dos documentos anexados, pois na o sera  permitida a 

complementaça o de informaço es e documentos conforme item 3.9 deste Edital.  

3.4.3. Para fins de comprovaça o de envio das informaço es e documentos referentes a  

inscriça o, o candidato recebera  todas as informaço es cadastradas no e-mail informado no 

formula rio eletro nico de inscriça o.  

3.4.3.1. Caso o candidato na o receba o e-mail comprobato rio conforme previsto no item 

3.4.3, devera  contatar a instituiça o pelo e-mail selecao@consurge.saude.mg.gov.br, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas apo s o envio. 

3.5. Todos os documentos comprobatórios anexados nos formulários eletrônicos de 

Inscrição e Títulos, deverão ser rigorosamente salvos com os nomes dos arquivos da 

seguinte maneira: 

3.5.1 IDENTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA ENVIO 

ITEM DESCRIÇÃO NOME DO ARQUIVO A SER SALVO PARA 
ANEXAR 

3.2.1.1 
Formula rio de 
Requerimento de 
Inscriça o 

nome completo do candidato – 
REQUERIMENTO 
EX: Fulano da Silva - REQUERIMENTO 

3.12 - I 
Documento de 
Identificaça o 

nome completo do candidato – 
IDENTIFICAÇÃO 
EX: Fulano da Silva - IDENTIFICAÇÃO 

3.12. II 

Documento de 

comprovação da 

Habilitação legal para 

exercício da função e se 

Condutor Socorrista 

comprovante da CNH 

categoria D  

nome completo do candidato – HABILITAÇÃO 

3.12 - III Escolaridade mí nima 
nome completo do candidato – 
ESCOLARIDADE 
Ex: Fulano da Silva - ESCOLARIDADE 

4.5 Laudo Me dico - PCD nome completo do candidato – LAUDO PCD 
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EX: Fulano da Silva – LAUDO PCD 

ANEXO IV Tí tulos 

nome completo do candidato – CÓDIGO DE 
ACORDO COM O DOCUMENTO 
COMPRABATÓRIO E DISPONÍVEL NO ANEXO IV 
EX: Fulano da Silva – 1.01 
       Fulano da Silva – 2.03 
       Fulano da Silva – 2.05 
OBS: Devera  seguir nomeando os arquivos com o 
nome do candidato e o co digo especí fico de cada 
tí tulo disponí vel na Tabela de Tí tulos do Anexo IV 
e de acordo com a sua necessidade. 

 
3.6. Ao te rmino de todo o preenchimento do Formula rio Eletro nico de Inscriça o com seus 

devidos documentos comprobato rios anexados, o candidato devera  clicar em 

Enviar/submeter para envio da inscriça o e dos seus tí tulos. 

3.6.3. Caso o candidato na o receba o e-mail comprobato rio conforme previsto no item 3.6.2, 

devera  contatar a instituiça o pelo e-mail selecao@consurge.saude.mg.gov.br, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas apo s o envio. 

3.7. Na o sera o recebidos documentos de nenhuma outra forma que na o sejam as expostas 

no item 3 deste edital.  

3.8. O candidato devera  ler e seguir atentamente as orientaço es para o preenchimento do 

Requerimento de Inscriça o, sendo responsa vel pelos dados preenchidos. 

3.9. Na o sera o aceitos, apo s a efetivaça o da inscriça o, acre scimos/complementaça o ou 

alteraço es nas informaço es constantes no Formula rio de Requerimento de Inscriça o (Anexo 

V), que devera  ser preenchido, impresso, assinado, digitalizado e anexado na seça o 1 do 

Formula rio Eletro nico de Inscriça o. 

3.10. O candidato podera  concorrer apenas a uma das vagas, em apenas um municí pio, 

conforme disponibilizado no Anexo II do presente Edital, devendo indicar sua opça o no ato 

da inscriça o no Processo Seletivo Simplificado. 

3.11. Sera  possí vel fazer uma u nica inscriça o para e-mail cadastrado. Caso haja o envio de 

mais de uma inscriça o, vinculada a outro e-mail, sera  considerada apenas o primeiro envio. 

As demais inscriço es do candidato, nesta situaça o, ainda que para empregos pu blicos 

distintos e/ou localidades diversas, sera o automaticamente canceladas, independente de 

comunicaça o ao candidato, que na o tera  nova opça o de escolha e na o cabera  reclamaço es 

posteriores. 

3.12. O candidato devera , durante o preenchimento do Formula rio Eletro nico de Inscriça o 

(2ª seça o), cujo link esta  disponí vel no anexo VII, anexar, de forma legí vel, os documentos 

de requisitos ba sicos listados abaixo, de forma digitalizada:  

I. Co pia do documento de identidade como RG, ou Passaporte, ou Carteira de Habilitaça o, 

ou Carteira de Trabalho e Previde ncia Social, ou Registro de Classe com foto. 
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II. Co pia dos documentos que comprovem a sua escolaridade mí nima exigida para o 

emprego pu blico pretendido (Diploma ou Declaraça o de Conclusa o de curso expedida 

no prazo de 30 (trinta) dias que antecedem sua apresentaça o no ato de inscriça o).  

III. Co pia da habilitaça o legal para exercí cio da funça o e se Condutor Socorrista co pia da 

carteira nacional de habilitaça o categoria D. 

3.13. Os candidatos que prestarem qualquer declaraça o falsa ou inexata no ato da inscriça o 

ou em qualquer outra etapa do Processo Seletivo Simplificado, ou ainda, cuja documentaça o 

for considerada em desacordo e na o satisfaça a todas as condiço es enumeradas neste Edital, 

tera o a inscriça o cancelada e anulado todos os atos dela decorrentes, mesmo que 

classificados. 

3.14. O Edital, contendo seus Anexos, estara  disponí vel no site 

www.consurge.saude.mg.gov.br, para consulta e impressa o. 

3.15. Sera  considerado inscrito o candidato que apresentar adequadamente os documentos 

de requisito ba sico, conforme item 3.12 e de acordo com todas as regras deste Edital. 

3.16. Sera o consideradas va lidas e efetivadas as inscriço es que tiverem sido realizadas de 

acordo com o disposto no item 3 deste edital. 

3.17. Ale m das condiço es estabelecidas neste edital, o candidato tem pleno conhecimento de 

que, depois de selecionado e/ou contratado: 

a) Devera  assumir a vaga no municí pio escolhido, respeitada sua opça o, quando de sua 

inscriça o, de acordo com o constante no quadro do Anexo II. 

b) Podera  ser convocado pelo CONSURGE para assumir vaga em outro municí pio/base 

que tenha vaga ociosa e que na o tenha candidato classificado, desde que haja 

concorda ncia por escrito pelo candidato.  

c) Podera  ser convocado para atender necessidades tempora rias em outras bases da 

Macrorregia o Leste, distintas a da sua inscriça o. 

d) O ocupante da vaga na o faz jus a integrar-se ao quadro de pessoal permanente, 

integrando-se, portanto, ao quadro de pessoal tempora rio. 

e) As vagas devera o ser preenchidas de acordo com a necessidade do CONSURGE, 

durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, respeitada a ordem 

de classificaça o. 

f) Nos casos previstos em Lei, estara  impedido de acumular cargos, funço es ou 

empregos pu blicos, enquanto vigorar o contrato de trabalho com o CONSURGE. 

 

4. DA ANÁLISE CURRICULAR E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAÇÃO 

E ANÁLISE DE PONTUAÇÃO POR FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

4.1. Para os empregos pu blicos descritos no Anexo II - do Cadastro Reserva- CR, e de acordo 

com a inscriça o realizada, os candidatos devera o apresentar os documentos que comprovem 

sua qualificaça o, sendo exigido dos mesmos, para o desempenho de suas atividades, 

escolaridade mí nima, demais requisitos profissionais previstos no Anexo II e aptida o legal 
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para o desempenho das funço es descritas no Anexo III, “Atribuiço es dos Empregados 

Pu blicos”. 

4.2. A comprovaça o da formaça o, atualizaça o, aperfeiçoamento e experie ncia profissional 

devera  ocorrer mediante apresentaça o de certido es, declaraço es, carteira de trabalho ou 

documento conge nere que permita comprovar experie ncia ou o desempenho de atividades 

ide nticas e/ou semelhantes no emprego pu blico a ser ocupado pelo candidato, constando 

expressamente a nomenclatura do cargo, a carga horária e o período em que o 

candidato desenvolveu tais atividades. Os documentos ilegí veis, incompletos, rasurados 

sera o desconsiderados. 

4.2.1. Experie ncias adquiridas em perí odos concomitantes sera o consideradas 

individualmente e de forma cumulativa. 

4.3. A ana lise curricular por formaça o, atualizaça o, aperfeiçoamento e experie ncia 

profissional, considerada neste Processo Seletivo Simplificado, suas pontuaço es, o limite 

ma ximo por emprego pu blico e a forma de comprovaça o, sa o discriminados conforme Anexo 

IV: 

4.3.1. A comprovaça o da experie ncia profissional devera  ser feita por meio dos seguintes 

documentos: 

a) Certida o de Tempo de Serviço, expedida pelo o rga o pu blico em que o candidato 

prestou serviço, discriminando o emprego pu blico, o perí odo de efetivo exercí cio, 

devidamente assinada pela autoridade competente. 

b) Carteira de Trabalho e Previde ncia Social (CTPS) discriminando, em co pias, as 

pa ginas relativas ao contrato de trabalho (incluindo a pa gina seguinte, mesmo que 

esteja em branco e pa ginas em que constar ressalvas ou informaço es sobre o contrato 

de trabalho) e das pa ginas em que consta a identificaça o do candidato. Se as co pias das 

citadas pa ginas da CTPS estiverem incompletas ou ilegí veis, sera o desconsideradas no 

computo dos pontos de comprovaça o para experie ncias em instituiço es privadas. 

c) Co pia do Contrato de Prestaça o de Serviços expedido pelo o rga o em que o candidato 

prestou o serviço, constando o emprego pu blico e a data de iní cio e te rmino da prestaça o 

do serviço. 

d) Na o sera o aceitas declaraço es de esta gios, monitorias e trabalhos volunta rios. 

4.3.2. Sera  considerado tempo de serviço em atendimento pre -hospitalar mo vel de urge ncia 

e emerge ncia aquele que estiver assim citado de forma explicita no contrato de trabalho ou 

por declaraça o assinada pela chefia em folha de papel timbrado.  

4.3.3. Sera  considerado tempo de serviço em unidades de urge ncia e emerge ncia aquele 

trabalhado em UPAs, Pronto Socorro, Centro Ciru rgico, Penitencia rias e UTIs, citado de forma 

explicita no contrato de trabalho ou por declaraça o assinada pela chefia em folha de papel 

timbrado.  

4.4. Todos os documentos comprobato rios para ana lise curricular de formaça o, atualizaça o, 

aperfeiçoamento e experie ncia profissional devera o ser rigorosamente salvos com os nomes 
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dos arquivos conforme subitem 3.5.1. e anexados durante o preenchimento da quarta seça o 

do formula rio eletro nico de inscriça o, cujo link esta  disponí vel no item 3.2.1. e no Anexo 

VII deste edital.  

 

5. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

5.1. Para fins de vagas destinas a  PCD, considera-se pessoa com deficie ncia aquela que se 

enquadra nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal n°. 9.508/2018 

combinado com o enunciado da Su mula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, assim 

definidas:  

a) Deficiência física: alteraça o completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da funça o fí sica, apresentando-se sob a 

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputaça o ou ause ncia de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade conge nita ou 

adquirida, exceto as deformidades este ticas e as que na o produzam dificuldades para o 

desempenho das funço es. 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibe is 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freque ncias de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 

3.000Hz. 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual e  igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correça o o ptica; a baixa visa o, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correça o o ptica; casos nos quais a 

somato ria da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, 

ou ocorre ncia simulta nea de quaisquer condiço es anteriores. Visa o monocular.  

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior a  me dia, 

com manifestaça o antes dos dezoito anos e limitaço es associadas a duas ou mais a reas 

de habilidades adaptativas, tais como: comunicaça o, cuidado pessoal, habilidades 

sociais; utilizaça o dos recursos da comunidade; sau de e segurança; habilidades 

acade micas; lazer e trabalho. 

e) Deficiência múltipla: associaça o de duas ou mais deficie ncias. 

5.2. A s pessoas com deficie ncia, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes sa o 

facultadas pela legislaça o, e  assegurado o direito de inscriça o para as vagas PCD e reserva de 

vagas neste Processo Seletivo Simplificado, nos termos do item 3 deste Edital, devendo ser 

observada a compatibilidade das atribuiço es da funça o com a deficie ncia apresentada.  

5.3. As deficie ncias dos candidatos, admitida a correça o por equipamentos, adaptaço es, 

meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuiço es 

especificadas para a funça o. 
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5.4. O candidato deficiente participara  do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 

condiço es com os demais candidatos, considerando as condiço es especiais previstas no 

Decreto Federal n.º 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018, na Lei Federal n.º 7.853, de 24 

de outubro de 1989. 

5.5. Respeitada a compatibilidade entre a deficie ncia e as atribuiço es da funça o, o candidato 

deficiente que pretenda concorrer a s vagas reservadas por força de lei devera  declarar essa 

condiça o ao preencher a primeira seça o do formula rio eletro nico de inscriça o, cujo link esta  

disponí vel no item 3.2.1. e tambe m no Anexo VII, selecionando a opça o de responda “SIM” 

e clicando em “Adicionar Arquivo” para anexar o Laudo Me dico comprobato rio da condiça o 

de Pessoa com Deficie ncia.   

5.5.1. O Laudo Me dico devera  ser expedido nos u ltimos 90 (noventa) dias anteriores ao 

te rmino das inscriço es, o qual devera  atestar a espe cie e o grau ou ní vel de deficie ncia, com 

expressa refere ncia ao co digo correspondente da Classificaça o Internacional de Doença – 

CID, com a prova vel causa da deficie ncia em letra legí vel, conforme modelo constante no 

Anexo VI.  

5.5.2. O candidato, ao informar a condiça o de PCD no preenchimento do formula rio 

eletro nico de inscriça o, devera  informar tambe m se existe a necessidade de adaptaça o em 

alguma etapa do Processo Seletivo Simplificado. 

5.6. O candidato com deficie ncia, uma vez apresentando o Laudo Me dico conforme item 

anterior declara estar ciente que concorrera  ao preenchimento das vagas destinadas a  PCD. 

5.7. O candidato com deficie ncia que na o declarar esta condiça o ao preencher a primeira 

seça o do formula rio eletro nico de inscriça o, cujo link esta  disponí vel no item 3.2.1. e 

tambe m no Anexo VII, na o anexar o laudo me dico (Anexo VI) e na o cumprir o determinado 

neste Edital tera  a sua inscriça o processada como candidato de ampla concorre ncia e na o 

podera  alegar posteriormente essa condiça o para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.8. O laudo me dico citado no subitem 5.5.1 devera  expressar, obrigatoriamente, a categoria 

em que se enquadra a pessoa com deficie ncia, nos termos do art. 4º do Decreto Federal n.º 

9.508/2018 e suas alteraço es, de acordo com as definiço es do subitem 5.1. deste Edital. 

5.9. O laudo me dico sera  considerado para ana lise do enquadramento previsto no artigo 4º 

do Decreto Federal n.º 9.508/2018 e suas alteraço es, e de acordo com as definiço es das 

categorias discriminadas no Decreto Federal n° 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018, com 

redaça o dada pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como na 

Su mula n.º 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

5.10. O Laudo Me dico mencionado tera  validade somente para este Processo Seletivo 

Simplificado, ficando a sua guarda sob a responsabilidade do CONSURGE. 

5.11. O candidato perdera  o direito de concorrer a s vagas destinadas aos candidatos com 

deficie ncia, mesmo que declarada tal condiça o no formula rio eletro nico de inscriça o na falta 

do Laudo Me dico ou por qualquer dos motivos listados abaixo: 

a) Na o entregar o laudo me dico 
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b) Entregar Laudo Me dico fora do prazo definido em Edital. 

c) Entregar Laudo Me dico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 5.5.1. 

d) Entregar Laudo Me dico com ause ncia das informaço es. 

e) Entregar Laudo Me dico que na o contenha a expressa refere ncia ao co digo 

correspondente da Classificaça o Internacional de Doença – CID. 

f) Entregar Laudo Me dico que na o contenha a expressa refere ncia do me dico, sua 

especialidade e registro profissional. 

5.12. O CONSURGE designara  uma Equipe Multiprofissional que emitira  parecer, no 

momento da admissa o, observando: 

a) As informaço es prestadas pelo candidato no ato da inscriça o. 

b) A natureza das atribuiço es e tarefas essenciais da funça o a desempenhar. 

c) A viabilidade das condiço es de acessibilidade e as adequaço es do ambiente de 

trabalho na execuça o das tarefas. 

d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize. 

e) O CID e outros padro es reconhecidos nacional e internacionalmente.  

f) O resultado da avaliaça o com base no para grafo 1º do art. 2º da lei 13.146 de 2015, 

sem prejuí zo da adoça o de crite rios adicionais previstos em edital. 

5.13. O candidato inscrito como deficiente, se classificado, ale m de figurar na lista geral de 

classificaça o, tera  seu nome publicado em lista a  parte, observada a respectiva ordem de 

classificaça o. 

5.14. A ordem de convocaça o dos candidatos com deficie ncia dar-se-a  da seguinte forma: a 

1ª vaga a ser destinada a  pessoa com deficie ncia sera  a 5ª vaga, a 2ª vaga sera  a 21ª vaga, a 

3ª vaga sera  a 41ª vaga, a 4ª vaga sera  a 61ª vaga e assim sucessivamente. 

5.15. Para a contrataça o, os candidatos considerados deficientes sera o convocados para se 

submeter a  perí cia me dica oficial promovida pela Junta Me dica Oficial do CONSURGE e 

ana lise de equipe multiprofissional designada pelo CONSURGE que atestara  sobre a sua 

qualificaça o como deficiente, nos termos do art. 43 do Decreto Federal n.º 9.508/2018 e suas 

alteraço es e sobre a compatibilidade da deficie ncia com o exercí cio das atribuiço es do 

emprego pu blico permanente, decidindo de forma terminativa sobre a caracterizaça o do 

candidato como deficiente. 

5.15.1. Concluindo a avaliaça o pela inexiste ncia de deficie ncia ou por ser ela insuficiente 

para habilitar o candidato a ser contratado nas vagas reservadas, o candidato sera  excluí do 

da lista de classificaça o de candidatos com deficie ncia, mantendo a sua posiça o na lista geral 

de classificaça o, observados os crite rios do contradito rio e da ampla defesa.  

4.16.2. O candidato contratado como deficiente sera  acompanhado por equipe 

multiprofissional designada pelo CONSURGE que avaliara  a compatibilidade da deficie ncia 
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com as atribuiço es da funça o que emitira  parecer conclusivo com base no art. 5° do Decreto 

Federal n.º 9.508/2018. 

5.15.3. O resultado da ana lise dos laudos me dicos, no que refere ao aspecto formal e 

administrativo sera  divulgado atrave s do site do CONSURGE, 

www.consurge.saude.mg.gov.br, no prazo estabelecido para divulgaça o das inscriço es 

realizadas em geral. 

5.16. Os candidatos que, dentro do perí odo das inscriço es, na o atenderem aos dispositivos 

mencionados no item 5 e subitens deste Edital, na o concorrera o a s vagas reservadas para 

pessoas com deficie ncia, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no 

item 10 deste Edital. 

5.17. As vagas destinadas aos candidatos com deficie ncia que na o forem providas por falta 

de candidatos, por desclassificaça o no Processo Seletivo Simplificado ou na perí cia me dica, 

sera o preenchidas pelos candidatos aprovados na ampla concorre ncia, com estrita 

observa ncia da ordem classificato ria. 

 

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

6.1. Etapa de Ana lise curricular de pontuaça o por formaça o, atualizaça o, aperfeiçoamento e 

experie ncia profissional, comprovados para todos os empregos pu blicos, de cara ter 

classificato rio, uma vez garantido o atendimento aos requisitos necessa rios para inscriça o.  

 

7. DO RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE ANÁLISE CURRICULAR 

7.1. O resultado preliminar da etapa de Analise Curricular sera  divulgado via internet, no site 

www.consurge.saude.mg.gov.br e tambe m por afixaça o no Quadro de Avisos na sede do 

CONSURGE, situada na Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de Lourdes, Governador Valadares – 

MG, 35030-440, na o sendo, portanto, informado via telefone. 

7.2. A interposiça o de recurso devera  seguir as orientaço es previstas no item 10 deste 

Edital. 

 

8. DO RESULTADO FINAL DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

8.1. O resultado final das etapas do Processo Seletivo Simplificado sera  divulgado, via 

internet, no site www.consurge.saude.mg.gov.br e tambe m por afixaça o no Quadro de 

Avisos na sede do CONSURGE, situada na Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de Lourdes, 

Governador Valadares – MG, 35030-440, com a lista dos nomes dos candidatos aprovados, 

assim considerando o atendimento aos requisitos ba sicos para cada emprego pu blico 

conforme exposto no Anexo II deste Edital, e classificados, considerando os pontos obtidos 

na Ana lise Curricular, na o sendo, portanto, informado via telefone e e-mail. 
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9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Sera  eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que na o comprovar a 

escolaridade mí nima exigida para o emprego pu blico e demais requisitos profissionais 

necessa rios para a sua atuaça o expostos no Anexo II deste edital. 

9.2. Os candidatos classificados para os empregos pu blicos de Me dico sera o classificados e 

ordenados em listas por base/municí pio e por emprego pu blico, de acordo com a ordem 

decrescente de pontuaça o. 

9.3. A classificaça o final dos candidatos para os empregos pu blicos sera  feita apenas pela 

ordenaça o do candidato que obteve a maior pontuaça o para o candidato que obteve a menor 

pontuaça o. 

9.4. Ocorrendo empate quanto ao nu mero de pontos obtidos para fins de classificaça o, tera  

prefere ncia o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do 

disposto no para grafo u nico do art. 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

9.5. O candidato citado no subitem anterior devera  ter completado 60 (sessenta) anos ate  o 

u ltimo dia de inscriço es. 

9.6. Persistindo o empate, o desempate beneficiara  o candidato que: 

a) Obtiver maior pontuaça o na Experie ncia Profissional em urge ncia pre -hospitalar;  

b) Obtiver maior pontuaça o na Experie ncia Profissional. 

c) Obtiver maior nu mero de pontos em formaça o. 

d) Tiver idade mais elevada. 

 

9.7. Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os crite rios de 

desempate previstos no subitem 9.6, o CONSURGE, realizara  Sorteio Pu blico, a ser 

acompanhado pela Comissa o do Concurso Pu blico. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O candidato podera  interpor recurso contra os resultados do presente certame, no 

prazo de 02 (dois) dias u teis conforme previsto no Anexo I – Cronograma, iniciando no 1º 

dia subsequente ao dia da publicaça o dos resultados preliminares no site 

www.consurge.saude.mg.gov.br e por afixaça o na sede do CONSURGE. 

10.2. O recurso devera  ser interposto com a observa ncia dos seguintes itens: 

10.2.1. Os recursos devera o ser enviados, u nica e exclusivamente pelo link... (Anexo VII) 

ate  a s 23:59 e dentro do prazo estipulado conforme cronograma constante no Anexo I. 

10.2.2. A fim de facilitar o preenchimento do formula rio eletro nico de interposiça o de 

recurso o candidato podera  consultar o ví deo tutorial “Como interpor recurso”, atrave s do 

link https://tinyurl.com/TUTORIALINTERPOSICAODERECURSOS (Anexo VII). 

10.2.3. Na o sera o aceitos recursos com justificativas alheias aos itens deste Edital. 

https://tinyurl.com/TUTORIALINTERPOSICAODERECURSOS
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10.2.4. A decisa o do recurso sera  publicada no prazo de 03 (tre s) dias u teis, contado a partir 

do te rmino do prazo para interposiça o de recurso conforme Anexo I, no site 

www.consurge.saude.mg.gov.br e por afixaça o Quadro de Avisos na sede do CONSURGE. 

10.2.5. O recurso devera  ser individual com a indicaça o precisa daquilo que o candidato se 

julgar prejudicado, e devidamente fundamentado.  

10.2.6. Sera o rejeitados os recursos enviados fora do prazo interpostos por qualquer outra 

forma que na o seja a determinada no item 10.2.1 deste Edital. 

10.2.7. A autoridade competente para julgar os recursos sera  a COMISSA O DO PROCESSO 

SELETIVO. 

10.3. Em caso de deferimento do recurso, sera  feita a retificaça o do ato que deu motivo ao 

acolhimento do mesmo. 

10.4. Na o cabera  pedido de reconsideraça o da decisa o proferida em face do recurso 

interposto pelo candidato. 

10.5. Para fins de comprovaça o de envio das informaço es e documentos referentes a  

interposiça o de recurso, o candidato recebera  todas as informaço es cadastradas no e-mail 

informado no Formula rio Eletro nico de Inscriça o.  

10.6. Caso o candidato na o receba o e-mail comprobato rio conforme previsto no item 10.5, 

devera  contatar a instituiça o pelo e-mail selecao@consurge.saude.mg.gov.br, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas apo s o envio. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O Processo Seletivo Simplificado tera  seu resultado final homologado pelo Presidente 

do CONSURGE e sera  publicado, via internet, no site www.consurge.saude.mg.gov.br e 

tambe m por afixaça o no Quadro de Avisos na sede do CONSURGE, situada na Rua Pedro 

Lessa, nº 126, bairro Lourdes, Governador Valadares – MG, CEP: 35030-440, com a lista dos 

nomes dos candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente de pontos obtidos, 

por base/municí pio e por emprego pu blico, em conformidade com este Edital. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. A convocaça o respeitara  a ordem de classificaça o e das vagas que vierem a existir, 

durante o perí odo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. 

12.2. Os candidatos sera o convocados obedecendo a  ordem decrescente de classificaça o. 

12.3. Os candidatos compora o o cadastro de reserva, e podera o ser convocados durante o 

prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, obedecida a ordem de classificaça o. 

12.4. O Aviso de Convocaça o sera  feito no site www.consurge.saude.mg.gov.br e tambe m 

por afixaça o no Quadro de Avisos na sede do CONSURGE, situada na Rua Pedro Lessa, 126 – 

Bairro de Lourdes, Governador Valadares – MG, 35030-440, fixando a data limite para 

apresentaça o do candidato, conforme especificado neste edital. 
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12.4.1. O candidato classificado sera  convocado para assinatura do contrato, por meio de 

divulgaça o no site www.consurge.saude.mg.gov.br e tambe m por afixaça o no Quadro de 

Avisos na sede do CONSURGE, situada Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de Lourdes, Governador 

Valadares – MG, 35030-440 e devera  estar disponí vel para iniciar suas atividades  

impreterivelmente em, no ma ximo, ate  05 (cinco) dias u teis apo s a data de sua convocaça o. 

12.5. Os candidatos convocados devera o se apresentar no Setor de Recursos Humanos do 

CONSURGE, na data prevista no Aviso de Convocaça o, para apresentaça o da documentaça o 

especificada neste edital no item 12.7. 

12.6. Os candidatos convocados para a contrataça o sujeitar-se-a o a  avaliaça o me dica, de 

cara ter eliminato rio, tendo por objetivo avaliar as condiço es fí sicas e mentais do candidato 

para classifica -lo como APTO, observadas as atividades que sera o desenvolvidas no exercí cio 

do emprego pu blico. 

12.6.1. Sera  considerado desistente e perdera  o direito a  contrataça o aquele que na o se 

apresentar na avaliaça o me dica agendada pelo CONSURGE. 

12.7. O candidato aprovado devera  apresentar, quando convocado para contrataça o, os 

seguintes documentos: 

a) Fotoco pia do documento de identidade (RG) com fotografia, acompanhada do 

original. 

b) Fotoco pia do Tí tulo de Eleitor com o comprovante de votaça o na u ltima eleiça o, 

acompanhada do original, podendo ser substituí do por declaraça o de regularidade na 

justiça eleitoral. 

c) Fotoco pia do Cadastro Nacional de Pessoa Fí sica (CPF), acompanhada do original.  

d) Fotoco pia da Carteira Nacional de Habilitaça o (CNH), acompanhada do original, se 

inerente ao emprego pu blico. No caso de Condutor Socorrista, Carteira Nacional de 

habilitaça o D com a informaça o que exerce atividade remunerada e com habilitaça o na 

Conduça o de Veí culos de Emerge ncia. 

e) Declaraça o de conclusa o do curso de habilitaça o na Conduça o de Veí culos de 

Emerge ncia, caso ainda na o conste o registro na CNH. 

f) Fotoco pia de certida o de casamento e de nascimento do(s) filho(s), se houver. 

g) Fotoco pia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporaça o, para 

candidatos do sexo masculino, acompanhada do original. 

h) Fotoco pia do comprovante de reside ncia, acompanhada do original. 

i) Original e co pia da Carteira de Trabalho e Previde ncia Social - CTPS. 

j) Fotoco pia do carta o de cadastramento no PIS/PASEP.  

k) 2 (duas) fotos 3x4 (iguais e recentes). 

l) Co pia do Diploma ou Certificado de conclusa o dos cursos exigidos, acompanhados do 

histo rico para comprovaça o da escolaridade prevista em edital e da habilitaça o 

respectiva, segundo a exige ncia do respectivo emprego pu blico, exceto para os empregos 

pu blicos que possuem como exige ncia o registro no Conselho competente. 
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m) Habilitaça o legal para exercí cio de profissa o regulamentada, conforme o emprego 

pu blico pretendido, inclusive com registro no respectivo Conselho e/ou O rga os de Classe 

de Minas Gerais, se necessa rio. 

n) Comprovante das experie ncias profissionais, se for o caso. (Co pia da pa gina na 

Carteira de Trabalho, onde esta  registrada essa experie ncia). 

o) Co pia do carta o de vacina atualizado com os imunizantes: Dupla Adulto (Te tano e 

Difteria), Trí plice Viral, Hepatite B, Febre Amarela, Influenza e Covid-19. 

p) Declaraça o de bens e valores que constituem seu patrimo nio e de seus dependentes. 

q) Nu mero de Conta corrente e agencia Banca ria.  

r) Documentos comprobato rios dos requisitos do emprego pu blico de opça o, de acordo 

com o edital do concurso, exemplo carteira de motorista, cursos especí ficos, etc.  

s) Laudo me dico favora vel, fornecido pelo Serviço Me dico competente do CONSURGE, 

ou o que por ele tenha sido credenciado para tal fim, atestando que o candidato reu ne as 

condiço es fí sicas e mentais necessa rias ao exercí cio do emprego pu blico para o qual foi 

aprovado. 

t) Declaraça o de na o acu mulo de cargos/empregos pu blicos (original) nos termos da 

legislaça o em vigor. 

u) Declaraça o de que na o tenha sido demitido a bem do Serviço Pu blico ou por justa 

causa em decorre ncia de processo administrativo ou criminal de o rga os pu blicos nos 

u ltimos tre s anos (original) pelos motivos previstos no inciso III do artigo 26. 

v) Apresentar disponibilidade imediata de carga hora ria no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Sau de – CNES. 

w) No caso de brasileiro naturalizado, documento expedido pelo Ministe rio da Justiça, 

nos termos do Decreto nº 70.391/72, assegurando a equiparaça o ao candidato 

portugue s convocado em decorre ncia de sua aprovaça o no certame. 

x) Apresentar declaraça o de que concluiu e obteve presença de 100% (cem por cento) 

no Treinamento Ba sico Introduto rio - avaliaça o pra tica expedida pelo Nu cleo de 

Educaça o Permanente – NEP, conforme exposto no item 13 deste edital (no caso dos 

empregos pu blicas da assiste ncia: Condutor Socorrista, Enfermeiro, Me dico 

Regulador/Intervencionista e Te cnico em Enfermagem), ou certificado expedido pelo 

CONSURGE que tenha sido emitido no prazo ma ximo de 1 (um) ano. 

y) Caso o candidato ainda na o esteja de posse do diploma, este documento podera  ser 

substituí do provisoriamente por certida o de conclusa o de curso acompanhada de 

histo rico escolar, por instituiça o de ensino credenciada. 

z) Todos os documentos originais comprobato rios de formaça o, cursos de atualizaça o e 

aperfeiçoamento e comprovantes de experie ncia que foram encaminhados no perí odo 

de inscriça o, juntamente a uma co pia, para autenticaça o pelo setor de recursos humanos, 

na o podendo apresentar diferenças quanto a  nenhuma informaça o daquela 

anteriormente informada de forma eletro nica. 
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12.7.1. Em nenhuma hipo tese havera  justificativa para os candidatos pelo na o cumprimento 

dos prazos determinados, ou sera o aceitos documentos apo s as datas estabelecidas. 

12.8. Apo s a convocaça o dos classificados e que obtiveram presença de 100% (cem 

porcento) no Treinamento Ba sico Introduto rio – avaliaça o aplicada pelo CONSURGE, a 

contrataça o como empregado pu blico tempora rio dar-se-a  para o exercí cio das funço es, 

assim previstas no Regimento Interno do CONSURGE e conforme Anexo III deste Edital, 

exercendo suas atividades na base escolhida em seu processo de inscriça o, podendo este 

atender necessidades em outras bases descentralizadas do CONSURGE, mediante 

determinaça o de seus superiores, em favor do EMPREGADOR ou sob suas orientaço es 

diretas, visando manter atividades pu blicas de interesse do CONSURGE. 

12.9. Os candidatos, para fins de lotaça o e iní cio das atividades, devera o comparecer a  sede 

do CONSURGE, nas datas a serem informadas pelo Setor de Recursos Humanos, para 

assinatura do contrato de trabalho e orientaço es quanto a  retirada de uniformes, EPI's. 

12.10. Na o podera  celebrar contrato tempora rio o candidato que, eventualmente aprovado 

e uma vez convocado, tenha sido contratado temporariamente em perí odo anterior, salvo se 

ultrapassado prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias da extinça o do ví nculo 

tempora rio, conforme disposto no art. 452, da CLT, aplica vel subsidiariamente. 

 

13. DO TREINAMENTO BÁSICO INTRODUTÓRIO - AVALIAÇÃO TEÓRICO/PRÁTICA 

DESTINADA AOS EMPREGOS PÚBLICOS DA ASSISTÊNCIA (CONDUTOR SOCORRISTA, 

ENFERMEIRO, MÉDICO REGULADOR/INTERVENCIONISTA E TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM). 

 

13.1 O Treinamento Ba sico Introduto rio - avaliaça o teo rico/pratica sera  aplicado pelo 

Nu cleo de Educaça o Permanente – NEP do CONSURGE aos candidatos aos empregos 

pu blicos de Condutor Socorrista, Enfermeiro, Médico Regulador/Intervencionista e 

Técnico em Enfermagem, classificados na etapa u nica de Ana lise Curricular, convocados 

para contrataça o e mediante o surgimento de vaga para a base a qual escolheu em sua 

inscriça o. 

13.2 Podera  o CONSURGE, diante da falta de candidatos classificados na etapa u nica para 

determinada base, convocar candidatos classificados em outras bases adjacentes para 

realizar o Treinamento Ba sico Introduto rio – avaliaça o teo rico/pra tica, caso haja o interesse 

do candidato, cabendo a este o direito de transfere ncia para a sua base de origem de acordo 

com sua inscriça o, somente diante do surgimento de vaga. 

13.3 – O candidato convocado para assumir a vaga devera  apresentar 100% de presença aos 

dias e hora rios agendados para o TBI aplicado pelo Nu cleo de Educaça o Permanente – NEP. 

13.4 - O candidato convocado devera  realizar avaliaça o teo rico/pratica, a tí tulo de 

Treinamento Ba sico Introduto rio – TBI, com carga hora ria inicial estipulada pelo CONSURGE 

de 40 (quarenta) horas para os empregos pu blicos (Condutor Socorrista, Enfermeiro, 
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Médico Regulador/Intervencionista e Técnico em Enfermagem,), a ser ofertado pelo 

pro prio CONSURGE em sua base em Governador Valadares/MG.  

13.5 – Sera  desclassificado o candidato que na o obtiver presença de 100% (cem por cento) 

na avaliaça o teo rico/pra tica de acordo com as datas e hora rios estabelecidos em sua 

convocaça o. 

13.6 – Os empregados pu blicos tempora rios contratados que tiverem apresentado 

conhecimento insuficiente em determinada a rea do conhecimento teo rico/pra tico da 

urge ncia e emerge ncia, devera o, obrigatoriamente, comparecer a s convocaço es de 

treinamento realizadas pelo Nu cleo de Educaça o Permanente – NEP, para atendimento a  

portaria 2048, de 05 de novembro de 2002, do Ministe rio da Sau de. 

13.7 – Todos os empregados pu blicos tempora rios contratados devera o, obrigatoriamente, 

comparecer a s convocaço es de treinamento realizadas pelo Nu cleo de Educaça o Permanente 

– NEP, para atualizaça o e aperfeiçoamento dos conhecimentos teo ricos/pra ticos inerentes a  

urge ncia e emerge ncia. 

13.8 – Ao te rmino da avaliaça o teo rico/pra tica sera  expedido pelo Nu cleo de Educaça o 

Permanente – NEP do CONSURGE, declaraça o que ateste a presença deseja vel de 100% a  

classificaça o para posterior admissa o no de Setor de Recursos Humanos, caso a declaraça o 

atenda aos crite rios, ou para a convocaça o do pro ximo candidato classificado na etapa u nica 

de ana lise curricular, caso a declaraça o na o atenda aos crite rios de classificaça o do 

Treinamento Ba sico Introduto rio – avaliaça o teo rico/pra tico. 

13.9 – As despesas de deslocamento, hospedagem e alimentaça o para a realizaça o do 

Treinamento Ba sico Introduto rio ficara o a s expensas do pro prio candidato, na o sendo 

custeado nenhum valor pelo CONSURGE.  

 

14. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

14.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidada o portugue s, a quem foi deferida a 

igualdade nas condiço es previstas no § 1º do art. 12 da Constituiça o da Repu blica e amparado 

pela reciprocidade de direitos advinda da legislaça o especí fica. 

14.2. Estar em dia com as obrigaço es eleitorais. 

14.3. Estar em dia com as obrigaço es militares, se do sexo masculino. 

14.4. Ter, na data da contrataça o, a escolaridade e os requisitos exigidos para o 

preenchimento do emprego pu blico. 

14.5. Possuir 18 anos completos na data da posse, exceto para o Cargo de Condutor 

Socorrista que devera  possuir 21 anos completos. 

14.6. Gozar de boa sau de fí sica e mental e ter capacitaça o fí sica para o exercí cio do emprego 

pu blico. 

14.7. Estar em pleno exercí cio dos seus direitos civis e polí ticos. 

14.8. Ter habilitaça o legal e estar devidamente inscrito no o rga o fiscalizador da profissa o, 

se for o caso. 
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14.9. Ter idoneidade moral e social e na o ter antecedentes criminais que o incompatibilize 

com a carreira. 

14.10. Ter sanidade fí sica e mental compatí veis com as atribuiço es do cargo, incluindo a 

compatibilidade de deficie ncia, no caso dos candidatos aprovados que indicaram suas 

deficie ncias, apurada por me dicos credenciados pelo CONSURGE. 

14.11. Possuir todos os requisitos exigidos para o cargo constantes deste Edital, com 

documentaça o ha bil na data da posse e atender aos requisitos constantes no art. 56 do 

regimento interno do CONSURGE. 

14.12. Na o ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulso ria, 

ou seja, 70 (setenta) anos, em obedie ncia ao Art. 40, inciso II da Constituiça o Federal de 05 

de outubro de 1988. 

14.13. Na o exercer emprego pu blico ou funça o pu blica, ressalvados os casos de acumulaça o 

permitida na Constituiça o. 

14.14. No caso de ex empregado pu blico do CONSURGE, ter no mí nimo 06 meses do te rmino 

do u ltimo contrato conforme Art. 452 da CLT. 

14.15. Na o ter sido demitido por justa causa nos u ltimos 3 anos. 

14.16. Na o ter sido demitido por decisa o de processo administrativo. 

14.17. No ato da contrataça o sera o solicitados os comprovantes das exige ncias contidas 

neste Edital. 

14.18. As despesas de deslocamento, hospedagem e alimentaça o para a realizaça o do dos 

exames admissionais, caso sejam necessa rias, ficara o a s expensas do pro prio candidato, na o 

sendo custeado nenhum valor pelo CONSURGE. 

 

15. DA VALIDADE 

15.1. O prazo de validade do Processo Seletivo e  de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

homologaça o e podera  ser prorrogado por ate  12 (doze) meses. 

 

16. DO PRAZO CONTRATUAL 

16.1. Os aprovados no presente Processo Seletivo Simplificado celebrara o contrato validos 

por ate  12 (doze) meses, podendo haver prorrogaça o na o excedente a 24 (vinte e quatro) 

meses no total. 

 

17. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Os contratos de trabalho por prazo determinado extinguir-se-a o: 

a) pelo te rmino do prazo contratual; 

b) por iniciativa da CONSURGE; 

c) por iniciativa do empregado pu blico; 

d) pelo provimento do emprego pu blico, por candidato aprovado em concurso. 

e) por Atestado de Sau de Ocupacional – ASO que apresente impossibilidade laboral. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Em nenhuma hipo tese havera  justificativa para os candidatos pelo na o cumprimento 

dos prazos determinados, nem sera o aceitos documentos apo s as datas estabelecidas. 

18.2. Todas as publicaço es referentes a este Processo Seletivo Simplificado ate  a sua 

homologaça o sera o devidamente divulgadas, via internet, no site 

www.consurge.saude.mg.gov.br e tambe m por afixaça o no Quadro de Avisos na sede do 

CONSURGE, situada Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de Lourdes, Governador Valadares – MG, 

35030-440. 

18.3. O candidato e  legalmente responsa vel pela veracidade das declaraço es prestadas e 

documentos apresentados, sob pena de ser incurso na legislaça o penal em qualquer tempo. 

18.4. A constataça o de irregularidades ou fraudes na inscriça o, a na o apresentaça o de 

documentos, bem como a apresentaça o de documentos falsos ou inexatos, devidamente 

confirmados atrave s de processo apurato rio, assegurados o direito de ampla defesa e do 

contradito rio, em qualquer e poca, implicara  na eliminaça o do candidato, sem prejuí zo das 

sanço es penais cabí veis. 

18.5. E  de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados 

referentes a esse Processo Seletivo Simplificado. 

18.6. Todas as despesas relativas a  participaça o no Processo Seletivo Simplificado, inclusive 

gastos com viagens, hospedagem, alimentaça o, transporte, autenticaça o, escaneamento e 

envio de documentos, bem como aquelas relativas a  apresentaça o para a contrataça o, 

correra o a s expensas do pro prio candidato. 

18.7. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço e telefones de contato 

atualizados, por meio de corresponde ncia dirigida ao Setor de Recursos Humanos do 

CONSURGE. Sa o de inteira responsabilidade do candidato os prejuí zos decorrentes da na o 

atualizaça o dos mesmos. 

18.8. Todas as publicaço es referentes a este Processo Seletivo Simplificado sera o 

encaminhadas pelo Setor de Recursos Humanos ao setor responsa vel. 

18.9. Os itens deste Edital podera o sofrer eventuais atualizaço es ou retificaço es, enquanto 

na o consumada a provide ncia ou evento que lhes disser respeito, circunsta ncia que sera  

mencionada em Edital, Errata, Adendo ou Aviso, publicado via internet, no site 

www.consurge.saude.mg.gov.br e tambe m por afixaça o no Quadro de Avisos na sede do 

CONSURGE, situada na Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de Lourdes, Governador Valadares – 

MG, 35030-440, devendo o candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizaço es 

ou retificaço es do presente Edital. 

18.10. Apo s o te rmino do Processo Seletivo Simplificado, a documentaça o referente ao 

Processo sera  encaminhada para o setor de Recursos Humanos, para arquivamento pelo 

perí odo de 06 anos conforme Resoluça o n º 14 de 24/10/2001, do Conselho Nacional de 

Arquivos (CONARQ). 
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18.11. Todo o candidato que realizar sua inscriça o devera , no Formula rio de Requerimento 

de Inscriça o autorizar o compartilhamento de seus dados 

18.12. Os casos omissos ou duvidosos sera o julgados pela Comissa o do Processo Seletivo 

Simplificado, ouvida a Secretaria Executiva.  

18.13.O CONSURGE exime-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos para o 

cumprimento de quaisquer das etapas deste Processo Seletivo Simplificado. 

 

 

Governador Valadares, 11 de abril de 2023. 

 

 

 

DALTTON CAETANO CAMPOS 
Diretor Executivo do CONSURGE 
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EDITAL Nº 004/2023 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

 
 

ANEXO I - CRONOGRAMA 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11/04/2023 Publicaça o do Edital de Abertura 

12/04/2023 a  
07/05/2023 

Perí odo de Inscriço es e entrega de documentos  

15/05/2023 Publicaça o – Lista Preliminar de Inscritos e Classificaça o 

16/05/2023 a  
17/05/2023 

Interposiça o de recurso – Lista Preliminar de Inscritos e 
Classificaça o 

19/05/2023 
Resultado Recurso – Lista Preliminar de Inscritos e 
Classificaça o 

22/05/2023 
Resultado Definitivo – Lista Preliminar de Inscritos e 
Classificaça o 

23/05/2023 Homologaça o do Processo Seletivo Simplificado 
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EDITAL Nº 004/2023 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

ANEXO II - EMPREGO PÚBLICO, ESCOLARIDADE, REQUISITO PARA INGRESSO, 

JORNADA DE TRABALHO, SALÁRIO. 

 

Base / 
Cidade 

Cargo Escolaridade Requisito para Ingresso 
Total de 
Vagas + 

CR 

Jornada de 
Trabalho 

Salário 

IP
A

T
IN

G
A

 

Condutor 
Socorrista 

Ensino Me dio. 

Carteira Nacional de habilitaça o 
D com a informaça o que exerce 
atividade remunerada e com 
habilitaça o na Conduça o de 
Veí culos de Emerge ncia. 

CR 
210h mensais. 
Escala 12h por 

36h. 
R$ 1.391,25 

Enfermeiro 
Curso Superior 

de 
Enfermagem  

Regional de Enfermagem – 
COREN 

CR 

150h mensais  
Escala 12h por 

60h. 
R$ 2.893,80 

Me dico 
Ensino 

Superior em 
Medicina. 

Registro com CRM/MG CR 
120h mensais  
24h semanais 

R$ 7.123,20 

Técnico de 
Enfermagem 

Ensino Médio 
com Habilitação  

Técnica em 
Enfermagem. 

Registro no COREN/MG como 
Técnico em Enfermagem 

CR 
150h mensais  
Escala 12h por 

60h. 
R$ 1.403,42 
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EDITAL Nº 004/2023 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS 

 

 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Condutor Socorrista PROVIMENTO: Concurso Pu blico / PSS 

DEPARTAMENTO: Assistencial SETOR: Logí stica ÁREA: Frota CH: 210h me s CBO: 7823-20 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na conduça o de veí culos de atendimento pre -hospitalar de urge ncia e emerge ncia, 

removendo e transportando pacientes, conforme orientaço es da regulaça o me dica. Auxilia as equipes de sau de 

nos procedimentos ba sicos previstos nos Protocolos de Suporte Ba sico e Avançado. Mante m a limpeza, zelo e 

organizaça o dos veí culos, bem como a manutença o ba sica. 

 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 
• Conduzir veí culos de Unidades de Suporte Ba sico – USB e Unidades de Suporte Avançado – USA, 

destinados ao atendimento, remoça o e transporte de pacientes, conforme designaça o da regulaça o me dica, para 

prestaça o de socorro a s ví timas de trauma e atendimentos clí nicos. 

• Guiar a USB’s e USA’s com zelo, segurança e direça o defensiva, respeitando as normas do Co digo de 

Tra nsito Brasileiro – CTB, bem como as normas especí ficas para tra nsito de ambula ncias, para adequada 

utilizaça o do recurso e qualidade nos atendimentos. 

• Manter contato com a Central de Regulaça o Me dica, via tablet ou contato telefo nico, para alinhamento de 

orientaço es e obtença o da qualidade nos atendimentos. 

• Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compo em as USB’s e USA’s, para 

melhor utilizaça o de seus recursos em prol da qualidade dos atendimentos realizados e adequado auxí lio a s 

equipes de sau de. 

• Atuar junto a s equipes de sau de nos gestos ba sicos de suporte a  vida, nas imobilizaço es e transporte de 

ví timas, nas medidas de reanimaça o cardiorrespirato ria ba sica e demais procedimentos ba sicos concernentes 

ao Protocolo de Suporte Ba sico e Avançado de Vida, para o adequado auxí lio na assiste ncia aos pacientes. 

• Realizar procedimento de manutença o ba sica de vida ate  a chegada da equipe completa do Serviço de 

Atendimento Mo vel de Urge ncia – SAMU, quando identificada a necessidade, para diminuir leso es e possí veis 

agravamentos do estado de sau de do paciente.  
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• Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo te cnicas especí ficas, do local 

da ocorre ncia para o interior dos veí culos de resgate e desses para os hospitais, para auxiliar no salvamento do 

paciente. 

• Atuar na troca imediata das unidades mo veis, caso venham a apresentar pane meca nica, ele trica ou 

demais formas de inopera ncia, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veí culos de urge ncia e 

emerge ncia, para a disponibilizaça o ra pida dos serviços ao pu blico.  

• Realizar vistoria das USB’s e USA’s sob sua responsabilidade, no iní cio do planta o, identificando, por meio 

de checklist, itens de manutença o ba sica como ní veis de combustí vel, o leo, a gua, fluí dos, calibragem e condiça o 

de uso dos pneus, sistemas de igniça o, sistemas de transmissa o, luzes de sinalizaça o e sirenes e demais possí veis 

avarias que comprometam a segurança e o adequado funcionamento, para uma atuaça o preventiva e diminuiça o 

de manutenço es corretivas. 

• Auxiliar a equipe me dica e de enfermagem no preenchimento do checklist de todos os materiais e 

equipamentos das USB’s e USA’s na entrada do planta o, anotando em formula rio pro prio, para a identificaça o do 

ní vel de adequaça o. 

• Contatar o “Operador de Tra fego”, informando-o, no iní cio do planta o, os profissionais que compora o a 

equipe te cnica de sau de no turno de trabalho. 

• Contatar a Central de Regulaça o Me dica, via tablet ou por meio telefo nico, informando toda a 

movimentaça o do veí culo de urge ncia e emerge ncia por meio de co digos especí ficos em sistema pro prio, para 

controle dos veí culos disponí veis e das equipes de trabalho. 

• Responsabilizar-se pelo atendimento aos itens de manutença o ba sica possí veis de regularizaça o 

imediata e direcionar a  Coordenaça o de Frota itens que requerem atendimento especí fico de manutença o 

profissional. 

• Registrar em livro toda e quaisquer intercorre ncias que destoem da natureza regular do serviço, do 

funcionamento adequado da base de lotaça o e do atendimento ao pu blico, para posterior conhecimento e 

devidas provide ncias. 

• Zelar e realizar a limpeza interna e externa dos veí culos, durante o planta o, considerando aspectos 

ba sicos de higiene e biossegurança e conforme protocolo estabelecido, para manutença o da disponibilidade do 

veí culo para os atendimentos. 

• Conhecer a malha via ria local e rede de hospitais na regia o de abrange ncia do Conso rcio, para melhor 

desempenho de tempo resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de urge ncia e emerge ncia. 

• Utilizar adequadamente mapas geogra ficos digitais, Sistema de Posicionamento Global - GPS e/ou mapas 

impressos, para facilitaça o do deslocamento de forma ra pida do veí culo de urge ncia ao local de atendimento. 
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• Portar a Carteira Nacional de Habilitaça o – CNH durante a jornada de trabalho, estando essa em 

conformidade com o Co digo de Tra nsito Brasileiro – CTB, para continuidade da atuaça o profissional. 

• Submeter-se a testes toxicolo gicos e ao etilo metro, sempre quando solicitado ou sorteado, para a garantia 

da integridade fí sica e psicolo gica da equipe, pacientes e sociedade. 

• Apresentar-se no hora rio a  base estabelecida pela Coordenaça o, uniformizado e fazendo o adequado uso 

dos Equipamentos Individuais de Proteça o – EPI’s, bem como apresentando assepsia pessoal, para que integre 

adequadamente a  equipe de trabalho. 

• Participar das reunio es convocadas pela coordenaça o ou direça o, sempre que necessa rio, para integraça o 

a s normas e aos procedimentos institucionais e do setor. 

• Apresentar pertences do paciente na unidade destino – hospital, na presença de uma testemunha e 

identificando o receptor pelo nome e emprego pu blico, para o devido registro e repasse aos familiares. 

• Reconhecer situaço es de risco e solicitar auxí lio a  base via tablet ou telefone, descrevendo de forma clara 

e precisa a situaça o no local da ocorre ncia, para que receba as devidas orientaço es e o adequado suporte. 

• Informar a  Central de Regulaça o Me dica eventuais intercorre ncias (acidentes, pane meca nica e/ou 

ele trica, solicitaça o de apoio de militares em a reas de risco e outros), descrevendo de forma clara e precisa a 

situaça o ocorrida, para que sejam tomadas as provide ncias cabí veis. 

• Realizar demais atividades correlatas ao emprego pu blico e/ou por determinaça o do seu superior 

imediato. 

 
 

 

 SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Enfermeiro PROVIMENTO: Concurso Pu blico / PSS 

DEPARTAMENTO: 
Administrativo 

SETOR: 
Enfermagem 

ÁREA:  ----- CH:150h me s CBO: 3222-05 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua nos procedimentos de sau de de complexidade te cnica no atendimento pre -

hospitalar mo vel de urge ncia e emerge ncia, no a mbito dos conhecimentos obtidos na formaça o Superior de 

Enfermagem. Remove e transporta pacientes, conforme orientaço es da regulaça o me dica. Auxilia as equipes de 

sau de nos procedimentos previstos no Protocolo de Suporte Avançado. Mante m a limpeza, o zelo, a reposiça o e 

a organizaça o de todos os insumos de sau de necessa rios. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
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• Realizar procedimentos de sau de de complexidade te cnica, no a mbito dos conhecimentos obtidos na 

formaça o superior de Enfermagem, para o atendimento pre -hospitalar mo vel de urge ncia e emerge ncia. 

• Integrar as equipes das Unidades de Suporte Avançado – USA’s, destinadas ao atendimento, remoça o e 

transporte de pacientes, conforme designaça o da regulaça o me dica, para prestaça o de socorro a s ví timas de 

trauma e atendimentos clí nicos. 

• Supervisionar e ser corresponsa vel pelo correto preenchimento de todas as informaço es possí veis da ficha 

de Atendimento Pre -Hospitalar – APH, representando o quadro de trauma ou clí nico do paciente e 

solicitando ao profissional responsa vel pelo recebimento, o seu nome completo, nu mero de registro no 

conselho e assinatura. 

• Cumprir as deliberaço es do me dico da equipe e ou dos me dicos reguladores, executando todas as 

orientaço es das prescriço es me dicas, para a realizaça o dos adequados procedimentos no atendimento pre -

hospitalar mo vel de urge ncia e emerge ncia. 

• Supervisionar a equipe de atendimento nas USA’s ou USB’s, durante a ause ncia do me dico intervencionista 

ou quaisquer outros profissionais de sau de da equipe, contatando o me dico regulador no transcorrer do 

atendimento e notificando-o sobre a evoluça o do quadro clí nico do paciente, para o recebimento de 

orientaço es sobre condutas e encaminhamentos. 

• Acompanhar e/ou realizar o adequado funcionamento, uso, limpeza, desinfecça o, acondicionamento e 

manutença o dos equipamentos de forma sistematizada, conforme manual de normas e procedimentos do 

equipamento e/ou emitidos pela Coordenaça o de Enfermagem, para disponibilizaça o em boas condiço es de 

uso. 

• Acondicionar lixo contaminado e/ou materiais de sau de utilizados na sala de expurgo, seguindo as 

orientaço es de organizaça o e conforme procedimentos estabelecidos pelo PGRRS – Plano de Gerenciamento 

de Resí duos de Serviços de Sau de, para o devido cumprimento de legislaço es sanita rias.  

• Controlar a entrada e saí da de materiais e equipamentos da unidade, juntamente com os demais membros 

da equipe, para o controle de todos insumos necessa rios ao trabalho. 

• Tratar de forma respeitosa Enfermeiros, Me dicos, Te cnicos em Enfermagem, Condutor Socorrista, demais 

profissionais do Conso rcio, profissionais das unidades de sau de, acompanhantes e, sobretudo, os pacientes. 

• Supervisionar e avaliar as aço es de enfermagem da equipe no Atendimento Pre -Hospitalar Mo vel e durante 

o seu planta o. 

• Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade te cnica a pacientes graves e com risco de morte, 

que exijam conhecimentos cientí ficos adequados e a tomada de deciso es imediatas. 
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• Prestar a assiste ncia de enfermagem a  gestante, a  parturiente e ao rece m-nato e a partos su bitos de evoluça o 

natural sem apresentaça o de distocia, conforme protocolo de suporte estabelecido, para o adequado 

atendimento te cnico. 

• Manter uma conduta pessoal e profissional de acordo com a sua funça o, com a Entidade pela qual trabalha 

e com o Co digo de E tica de Enfermagem. 

• Promover controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes a sua profissa o, obedecendo a  Lei do 

Exercí cio Profissional e ao Co digo de E tica de Enfermagem. 

• Liderar e conduzir as equipes no atendimento, diante da impossibilidade ou da ause ncia do me dico, em 

casos de acidente com mu ltiplas ví timas, para a manutença o da qualidade no atendimento. 

• Controlar o uso de psicotro picos e entorpecentes nas USA’s e solicitar reposiça o ao Farmace utico 

responsa vel de acordo com os protocolos estabelecidos, para a garantia do funcionamento ininterrupto do 

serviço. 

• Controlar os materiais esterilizados e de consumo, bem como os medicamentos e soros, reposiça o ou troca 

quando necessa rio, de acordo com protocolos estabelecidos, para manutença o da disponibilidade das USA’s 

em atendimento a  populaça o. 

• Realizar checklist dia rio dos materiais, equipamentos e medicamentos da Unidade Mo vel, seguindo os 

padro es estabelecidos e mantendo as mochilas de atendimento em perfeito estado de conservaça o e 

assepsia, para a garantia do atendimento. 

• Manter as USA’s e a Base Operacional em condiço es de operacionalidade, provendo de materiais e recursos 

necessa rios, para a garantia do bom funcionamento e atendimento das ocorre ncias. 

• Comunicar a  Central de Regulaça o Me dica as condiço es de operacionalidade das USA’s, via sistema 

especí fico, para a tomada das devidas provide ncias. 

• Conhecer a rede de hospitais na regia o de abrange ncia do Conso rcio, identificando o fluxo efetivo de 

refere ncia e contra refere ncia (especialidade e ní vel de complexidade), para melhor desempenho de tempo 

resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de urge ncia e emerge ncia.  

• Direcionar o paciente ao hospital designado pelo me dico regulador, realizando procedimentos de sau de 

necessa rios durante o translado, para assegurar a devida recuperaça o. 

• Realizar manobras de extraça o manual de ví tima; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas a  

Central de Regulaça o Me dica, ao ní vel de sua qualificaça o, para adequada conduça o do paciente. 

• Formalizar a necessidade da permane ncia de materiais juntamente com o paciente nas unidades de sau de, 

por meio do preenchimento da ficha de Cautela de Materiais, para posterior comunicaça o a  Central de 

Regulaça o Me dica e recuperaça o dos materiais. 
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• Recolher materiais e equipamentos, apo s o recebimento do paciente no destino e/ou apo s terminar o 

atendimento do mesmo em via pu blica e/ou domicí lio, zelando por eles como bem pu blico, para evitar 

extravio e/ou perda passí vel de sanço es.  

• Repor os cilindros de oxige nio e ar comprimido e demais materiais de sau de, sempre que necessa rio, para 

manutença o da disponibilidade das USA’s ao atendimento pu blico. 

• Manter contato com a Central de Regulaça o Me dica, via tablet ou contato telefo nico, para alinhamento de 

orientaço es e melhores resultados na qualidade nos atendimentos. 

• Conhecer integralmente os tipos de materiais que compo em as USA’s, informando-se quanto a  

funcionalidade, validade, especificaço es te cnicas do fabricante, para melhor utilizaça o de seus recursos em 

prol da qualidade dos atendimentos realizados e adequado auxí lio a s equipes de sau de. 

• Atuar junto a s equipes de sau de nos procedimentos de suporte a  vida, nas imobilizaço es e transporte de 

ví timas, nas medidas de reanimaça o cardiorrespirato ria ba sica e demais procedimentos ba sicos 

concernentes ao Protocolo de Suporte Avançado, para o adequado auxí lio na assiste ncia aos pacientes. 

• Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo te cnicas especí ficas, para auxiliar 

no salvamento do paciente. 

• Acompanhar o paciente no sala o da ambula ncia, durante todo o translado, monitorando e prestando a 

assiste ncia necessa ria, para mante -lo esta vel.  

• Tripular o helico ptero no atendimento a s ví timas, quando solicitado e em substituiça o a  equipe aero me dica, 

conforme treinamento especí fico recebido, para garantia do atendimento a  ví tima. 

• Manter atualizado e apresentar no setor competente o registro profissional no COREN, com jurisdiça o na 

a rea onde ocorra o exercí cio, bem como as certificaço es perio dicas, para a manutença o da habilitaça o 

profissional. 

• Participar das Comisso es de E tica de Enfermagem de acordo com obrigatoriedade do COREN MG, bem como 

das Comisso es de E tica Internas do Conso rcio, quando necessa rio, para a devida contribuiça o social e e tica 

dos aspectos comportamentais e te cnicos da profissa o.  

• Atuar na troca imediata das unidades mo veis, caso venham a apresentar pane meca nica, ele trica ou demais 

formas de inopera ncia, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veí culos de urge ncia e emerge ncia, 

para a disponibilizaça o ra pida dos serviços ao pu blico.  

• Realizar o acesso via Tablet, confirmando o iní cio do turno de trabalho, para o bom e adequado 

funcionamento do serviço. 

• Registrar em livro toda e quaisquer intercorre ncias que destoem da natureza regular do serviço, do 

funcionamento adequado da base de lotaça o e do atendimento ao pu blico, para posterior conhecimento e 

devidas provide ncias. 
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• Realizar a limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos estabelecidos, na base de 

origem, para imediata utilizaça o dos mesmos. 

• Zelar e realizar a limpeza interna dos veí culos, durante o planta o, considerando aspectos ba sicos de higiene 

e biossegurança e conforme protocolo estabelecido, para manutença o da disponibilidade do veí culo para os 

atendimentos. 

• Utilizar com zelo e cuidado as acomodaço es, veí culos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercí cio 

de sua profissa o, ajudando na preservaça o do patrimo nio pu blico e servindo como exemplo aos demais 

funciona rios, sendo responsa vel pelo bom uso, para um melhor aproveitamento dos bens e maior 

durabilidade. 

• Apresentar-se no hora rio a  base estabelecida pela Coordenaça o, conforme escala de serviço definida, 

uniformizado e fazendo o adequado uso dos Equipamentos Individuais de Proteça o – EPI’s, bem como 

apresentando assepsia pessoal, para que integre adequadamente a  equipe de trabalho. 

• Registrar seus hora rios de trabalho no ponto eletro nico, bem como justificar inconsiste ncias quando 

necessa rio, de acordo com os procedimentos internos estabelecidos, para a adequada apuraça o das horas 

trabalhadas e definiça o de valores a serem pagos a tí tulo de remuneraça o. 

• Cumprir as trocas de planta o acordadas, conforme normas e procedimentos estabelecidos, sem que haja 

implicaço es negativas no atendimento pre -hospitalar de urge ncia e emerge ncia ao pu blico. 

• Apresentar pertences do paciente na unidade destino – hospital, na presença de uma testemunha e 

identificando o receptor pelo nome e emprego pu blico, para o devido registro e repasse aos familiares. 

• Reconhecer situaço es de risco e solicitar auxí lio a  base via tablet ou telefone, descrevendo de forma clara e 

precisa a situaça o no local da ocorre ncia, para que receba as devidas orientaço es e o adequado suporte. 

• Informar a Central de Regulaça o Me dica, eventuais intercorre ncias (acidentes, meca nicos, pane meca nica 

e/ou ele trica, solicitaça o de apoio de militares em a reas de risco e outros), descrevendo de forma clara e 

precisa a situaça o ocorrida, para que sejam tomadas as providencias cabí veis. 

• Realizar demais atividades correlatas ao emprego pu blico e/ou por determinaça o do seu superior imediato. 

 
 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Me dico PROVIMENTO: Concurso Pu blico / PSS 

DEPARTAMENTO: Assistencial SETOR: Medicina ÁREA:  ----- CH:120h me s CBO: 3222-05 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua nos procedimentos de sau de de grau variado no atendimento pre -hospitalar mo vel 

de urge ncia e emerge ncia, no a mbito dos conhecimentos obtidos na formaça o Superior em Medicina. Integra as 

equipes das Unidades de Suporte Avançado – USA’s, prestando socorro a pacientes de acordo com designaço es 

da regulaça o me dica. Atua na central de regulaça o me dica 192, orientando nas aço es e nos procedimentos a 

serem tomados pela equipe de atendimento e define a porta de refere ncia que o paciente sera  encaminhado. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
• Realizar procedimentos juntamente a  equipe de sau de, no a mbito dos conhecimentos obtidos na 

formaça o superior de Medicina, para o atendimento pre -hospitalar de urge ncia e emerge ncia. 

• Integrar as equipes das Unidades de Suporte Avançado – USA’s, destinadas ao atendimento, remoça o, 

transporte e transfere ncia de pacientes, conforme designaça o da regulaça o me dica, para prestaça o de socorro a  

pacientes psiquia tricos, pedia tricos, obste tricos, ví timas de trauma e atendimentos clí nicos para o adequado 

atendimento de urge ncia e emerge ncia. 

• Supervisionar e ser responsa vel pelo correto preenchimento de todas as informaço es possí veis da ficha 

de Atendimento Pre -Hospitalar – APH avançado, representando o quadro de trauma ou clí nico do paciente e 

solicitando ao profissional responsa vel pelo recebimento do paciente, nome completo, nu mero de registro no 

conselho e assinatura. 

• Alinhar-se a s deliberaço es dos me dicos reguladores, executando todas as orientaço es conforme 

protocolos de atendimento, para a realizaça o dos adequados procedimentos inerentes ao pre -hospitalar de 

urge ncia e emerge ncia. 

• Liderar a equipe de atendimento nas USA’s, devendo contatar o me dico regulador no transcorrer do 

atendimento e notificando-o sobre as circunsta ncias da ocorre ncia e evoluça o do quadro de sau de do paciente, 

para o recebimento de orientaço es sobre condutas e encaminhamentos. 

• Ser responsa vel pela assiste ncia aos pacientes no local do chamado, durante o transporte, nas unidades 

mo veis e pelo acompanhamento aos mesmos durante a recepça o nas Unidades de Sau de de destino, para a 

garantia do atendimento adequado.  

• Direcionar o paciente ao hospital designado pelo me dico regulador, realizando condutas e/ou 

procedimentos de sau de dentro dos para metros do atendimento pre -hospitalar mo vel de urge ncia e emerge ncia, 

para a garantia do desfecho adequado a  cada caso.  

• Identificar-se imediatamente ao chegar no local da ocorre ncia como me dico responsa vel pela equipe 

perante o paciente, familiares, transeuntes ou equipes de Corpo de Bombeiros ou Policiais e outros, dirigindo-se 

aos mesmos com respeito, procurando manter a calma no local e obtendo as informaço es necessa rias, para 

manter uma relaça o de confiança. 
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• Avaliar clinicamente e estabilizar o paciente no pro prio local, respeitando as questo es de segurança, 

determinadas pelos Bombeiros ou Defesa Civil e ja  iniciar todas as medidas possí veis para a manutença o da vida 

deste paciente, a fim de que possa ser transportado com a maior segurança e estabilidade possí vel. 

• Prestar atendimento me dico de todas as complexidades te cnicas a pacientes graves e com risco de morte, 

que exijam conhecimentos cientí ficos adequados, atrave s da realizaça o de procedimentos como intubaça o 

orotraqueal, cricotireoidostomia por punça o e/ou ciru rgica, punça o tora cica de alí vio, drenagem de to rax em 

selo d’a gua, dentre outros necessa rios, para a garantia da estabilizaça o do paciente e a segurança do transporte.  

• Liderar e conduzir as equipes no atendimento, em casos de acidente com mu ltiplas ví timas, por meio da 

aplicaça o de te cnicas pertinentes ao teatro de operaço es, para a manutença o da qualidade no atendimento. 

• Realizar o acesso via Tablet, confirmando o iní cio do turno de trabalho, para o bom e adequado 

funcionamento do serviço. 

• Prestar a assiste ncia me dica a  gestante, a  parturiente e ao rece m-nato, conforme protocolo de suporte 

estabelecido, para o adequado atendimento te cnico. 

• Acompanhar e/ou realizar o adequado funcionamento, uso, limpeza, desinfecça o, acondicionamento e 

manutença o dos equipamentos de forma sistematizada, conforme manual de normas e procedimentos do 

equipamento e/ou emitidos pela Direça o de Regulaça o Me dica, para disponibilizaça o em boas condiço es de uso. 

• Acondicionar lixo contaminado e/ou materiais de sau de utilizados na sala de expurgo, seguindo as 

orientaço es de organizaça o e conforme procedimentos estabelecidos pelo PGRRS – Plano de Gerenciamento de 

Resí duos de Serviços de Sau de, para o devido cumprimento de legislaço es sanita rias. 

• Controlar a entrada e saí da de materiais e equipamentos da unidade, juntamente com os demais 

membros da equipe, para o controle de todos insumos necessa rios ao trabalho. 

• Responsabilizar-se pelo controle do uso de psicotro picos e entorpecentes nas USA’s e solicitar reposiça o 

ao Farmace utico responsa vel de acordo com os protocolos estabelecidos, para a garantia do funcionamento 

ininterrupto do serviço. 

• Controlar os materiais esterilizados e de consumo, juntamente com os demais profissionais da equipe, 

bem como os medicamentos e soluço es, reposiça o ou troca quando necessa rio, de acordo com protocolos 

estabelecidos, para manutença o da disponibilidade das USA’s em atendimento a  populaça o. 

• Realizar check-list dia rio dos materiais, equipamentos e medicamentos da Unidade Mo vel, juntamente 

com os demais profissionais da equipe, seguindo os padro es estabelecidos e mantendo as mochilas de 

atendimento em perfeito estado de conservaça o e assepsia, para a garantia do atendimento. 

• Manter as USA’s e a Base Operacional em condiço es de operacionalidade, provendo de materiais e 

recursos necessa rios, para a garantia do bom funcionamento e atendimento das ocorre ncias. 
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• Comunicar as condiço es de operacionalidade das USA’s a  Central de Regulaça o Me dica, via sistema 

especí fico, para a tomada das devidas provide ncias. 

• Conhecer a malha via ria e rede de hospitais na regia o de abrange ncia do Conso rcio, identificando o fluxo 

efetivo de refere ncia e contra refere ncia (especialidade e ní vel de complexidade), para melhor desempenho de 

tempo resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de urge ncia e emerge ncia.  

• Formalizar a necessidade da permane ncia de materiais juntamente com o paciente nas unidades de 

sau de, por meio do registro de retença o de materiais em sistema especí fico, para posterior comunicaça o a  

Central de Regulaça o Me dica e recuperaça o dos materiais. 

• Auxiliar na reposiça o dos cilindros de oxige nio e ar comprimido e demais materiais de sau de, sempre 

que necessa rio, para manutença o da disponibilidade das USA’s ao atendimento pu blico. 

• Manter contato com a Central de Regulaça o Me dica, via tablet ou contato telefo nico, para alinhamento de 

orientaço es e melhores resultados na qualidade nos atendimentos. 

• Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compo em as USA’s, informando-se 

quanto a  funcionalidade, validade, especificaço es te cnicas do fabricante, para melhor utilizaça o de seus recursos 

em prol da qualidade dos atendimentos realizados e adequado auxí lio a s equipes de sau de. 

• Atuar junto a s equipes de sau de nos procedimentos de suporte a  vida, mediante protocolos de 

atendimento pre -hospitalar mo vel de urge ncia e emerge ncia vigentes, para o adequado auxí lio na assiste ncia aos 

pacientes. 

• Registrar em livro toda e quaisquer ocorre ncias e intercorre ncias que destoem da natureza regular do 

serviço, do funcionamento adequado da base de lotaça o e do atendimento ao pu blico, para posterior 

conhecimento e devidas provide ncias. 

• Realizar a limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos estabelecidos, na base de 

origem, para imediata utilizaça o dos mesmos. 

• Zelar e realizar a limpeza interna dos veí culos, durante o planta o, considerando aspectos ba sicos de 

higiene e biossegurança e conforme protocolo estabelecido, para manutença o da disponibilidade do veí culo para 

os atendimentos. 

• Reconhecer situaço es de risco e solicitar auxí lio a  Central de Regulaça o Me dica via tablet ou telefone, 

descrevendo de forma clara e precisa a situaça o no local da ocorre ncia, para que receba as devidas orientaço es 

e o adequado suporte. 

• Informar a  Central de Regulaça o Me dica eventuais intercorre ncias (acidentes, meca nicos, pane meca nica 

e/ou ele trica, solicitaça o de apoio de militares em a reas de risco e outros), descrevendo de forma clara e precisa 

a situaça o ocorrida, para que sejam tomadas as provide ncias cabí veis. 
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• Responsabilizar-se pelas aço es da Central de Regulaça o Me dica SAMU, por meio de protocolos de 

atendimento, regimento interno e conselho de medicina, para garantia da autonomia dos procedimentos 

me dicos na prestaça o do serviço de qualidade. 

• Gerenciar as aço es de dimensionamento das ocorre ncias, seguindo os protocolos instituí dos pela 

Diretoria de Regulaça o Me dica, para o adequado acionamento e manutença o do tempo resposta frente aos 

atendimentos pre -hospitalar mo vel de urge ncia e emerge ncia. 

• Acompanhar e orientar o atendimento a pacientes, por meio do sistema de comunicaça o na Central de 

Regulaça o e registros de dados atualizados, para a execuça o de aço es precisas e de qualidade do atendimento 

pre -hospitalar mo vel de urge ncia e emerge ncia. 

• Informar o deslocamento do paciente aos hospitais e portas de refere ncia da rede, conforme os 

protocolos e fluxos de atendimento pre -hospitalar, para reduça o do tempo resposta das ocorre ncias. 

• Acompanhar o paciente no sala o da ambula ncia, durante todo o translado, monitorando e prestando a 

assiste ncia necessa ria, para mante -lo esta vel.  

• Tripular o helico ptero no atendimento a s ví timas, quando solicitado e em substituiça o a  equipe 

aerome dica, conforme treinamento especí fico recebido, para a garantia do atendimento a  ví tima. 

• Responsabilizar-se pela equipe em atendimento nas aço es medicalizadas, por meio de orientaço es e 

cumprimento do protocolo de telemedicina, para a oferta de cuidados ao paciente emergencial. 

• Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo te cnicas especí ficas, para 

auxiliar no salvamento do paciente. 

• Atuar na troca imediata das unidades mo veis, caso venham a apresentar pane meca nica, ele trica ou 

demais formas de inopera ncia, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veí culos de urge ncia e 

emerge ncia, para a disponibilizaça o ra pida dos serviços ao pu blico.  

• Estabelecer o ní vel de complexidade frente as chamadas do sistema 192, mediante informaço es passadas 

pelo solicitante, para definiça o do tipo de viatura mais adequada ao atendimento. 

• Tratar de forma respeitosa Me dicos, Enfermeiros, Te cnicos em Enfermagem, Condutor Socorrista, 

demais profissionais do Conso rcio, profissionais das unidades de sau de, acompanhantes e, sobretudo, os 

pacientes. 

• Manter uma conduta pessoal e profissional de acordo com a sua funça o e com o Co digo de E tica Me dica, 

Conselho Federal de Medicina – CFM e Conselho Regional de Medicina - CRM. 

• Promover controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes a sua profissa o, obedecendo a  Lei do 

Exercí cio Profissional e ao Co digo de E tica de Medicina. 
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• Manter atualizado e apresentar no setor competente o registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina – Minas Gerais – CRM/MG, com jurisdiça o na a rea onde ocorra o exercí cio, bem como as certificaço es 

perio dicas, para a manutença o da habilitaça o profissional. 

• Participar dos processos eleitorais de Direça o Clí nica e Comisso es de E tica Me dica e outras de acordo 

com orientaço es do CRM MG, para a garantia dos aspectos comportamentais e te cnicos da profissa o.  

• Utilizar com zelo e cuidado as acomodaço es, veí culos, aparelhos e instrumentos colocados para o 

exercí cio de sua profissa o, ajudando na preservaça o do patrimo nio pu blico e servindo como exemplo aos demais 

funciona rios, sendo responsa vel pelo bom uso, para um melhor aproveitamento dos bens e maior durabilidade. 

• Formalizar a necessidade da permane ncia de materiais juntamente com o paciente nas unidades de 

sau de, por meio do preenchimento da ficha de Cautela de Materiais, para posterior comunicaça o a  Central de 

Regulaça o Me dica e recuperaça o dos materiais. 

• Recolher materiais e equipamentos apo s o recebimento do paciente no destino e/ou apo s terminar o 

atendimento do mesmo em via pu blica e/ou domicí lio, zelando por eles como bem pu blico e passí vel de sanço es 

caso haja extravio e/ou perda.  

• Apresentar pertences do paciente na unidade destino – hospital, na presença de uma testemunha e 

identificando o receptor pelo nome e emprego pu blico, para o devido registro e repasse aos familiares. 

• Realizar demais atividades correlatas ao emprego pu blico e/ou por determinaça o do seu superior imediato. 

 

 

 

 SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Te cnico em enfermagem PROVIMENTO: Concurso Pu blico / PSS 

DEPARTAMENTO: Assistencial SETOR: Enfermagem ÁREA:  ----- CH:150h me s CBO: 3222-05 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua nos procedimentos te cnicos de me dia e baixa complexidade no atendimento pre -

hospitalar de urge ncia e emerge ncia, no a mbito dos conhecimentos obtidos na formaça o de Te cnico de 

Enfermagem. Remove e transporta pacientes, conforme orientaço es da regulaça o me dica. Auxilia as equipes de 

sau de nos procedimentos ba sicos previstos no Protocolo de Suporte Ba sico. Mante m a limpeza, o zelo, a 

reposiça o e a organizaça o dos materiais nas viaturas de atendimento e zela tambe m pelas depende ncias que 

utiliza na base. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
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• Realizar procedimentos ba sicos de Sau de, no a mbito dos conhecimentos obtidos na formaça o de Te cnico 

de Enfermagem, para o atendimento pre -hospitalar de urge ncia e emerge ncia. 

• Integrar as equipes das Unidades de Suporte Ba sico – USB, destinados ao atendimento, remoça o e 

transporte de pacientes, conforme designaça o da regulaça o me dica, para prestaça o de socorro a s ví timas de 

trauma e atendimentos clí nicos. 

• Controlar os materiais esterilizados e de consumo, bem como os medicamentos e soros, solicitando 

reposiça o ou troca quando necessa rio, de acordo com protocolos estabelecidos, para manutença o da 

disponibilidade das USB’s em atendimento a  populaça o. 

• Realizar checklist dia rio dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade mo vel, seguindo os 

padro es estabelecidos e mantendo as mochilas de atendimento em perfeito estado de conservaça o e assepsia, 

para manutença o das ambula ncias em condiço es de atendimento. 

• Manter as USB’s e a Base Operacional em condiço es de operacionalidade, provendo de materiais e 

recursos necessa rios, para a garantia do bom funcionamento e atendimento das ocorre ncias. 

• Comunicar a  Central de Regulaça o Me dica as condiço es de operacionalidade das USB’s, para a tomada 

das devidas provide ncias. 

• Comunicar a  coordenaça o direta qualquer problema com a funcionalidade dos equipamentos, bem como 

falta de materiais de consumo que tenham sido usados em quantidades na o esperadas, devido a algum 

atendimento que gere uso excessivo de insumos, utilizando os meios de comunicaça o formais do conso rcio, para 

que sejam tomadas as devidas provide ncias.  

• Conhecer a rede de hospitais na regia o de abrange ncia do Conso rcio, identificando o fluxo efetivo de 

refere ncia e contra refere ncia (especialidade e ní vel de complexidade), para melhor desempenho de tempo 

resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de urge ncia e emerge ncia.  

• Direcionar o paciente ao hospital designado pelo me dico regulador e com sua autorizaça o, realizando 

procedimentos ba sicos de sau de orientados e necessa rios durante o translado, para assegurar a devida 

recuperaça o. 

• Acompanhar o paciente no sala o da ambula ncia, durante todo o translado, monitorando e prestando a 

assiste ncia necessa ria, para mante -lo esta vel.  

• Realizar manobras de extraça o manual de ví tima, seguindo os protocolos vigentes e observando, 

reconhecendo e descrevendo sinais e sintomas a  Central de Regulaça o Me dica, ao ní vel de sua qualificaça o, para 

adequada conduça o do paciente. 

• Preencher todas as informaço es possí veis da ficha de Atendimento Pre -Hospitalar – APH, representando 

o quadro do paciente e solicitando ao profissional responsa vel pelo recebimento, o seu nome completo, nu mero 

de registro no conselho e assinatura, para cumprimento de legislaça o especí fica. 
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• Formalizar a necessidade da permane ncia de materiais juntamente com o paciente nas unidades de 

sau de, por meio do preenchimento da ficha de Cautela de Materiais, para posterior comunicaça o a  Central 

Regulaça o Me dica e recuperaça o dos materiais. 

• Repor os cilindros de oxige nio e ar comprimido e demais materiais de sau de, sempre que necessa rio, 

para manutença o da disponibilidade das USB’s ao atendimento pu blico. 

• Manter contato com a Central de Regulaça o Me dica, via tablet ou contato telefo nico, para alinhamento de 

orientaço es e obtença o da qualidade nos atendimentos. 

• Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compo em as USB’s, para melhor 

utilizaça o de seus recursos em prol da qualidade dos atendimentos realizados e adequado auxí lio a s equipes de 

sau de. 

• Atuar junto a s equipes de sau de nos procedimentos de suporte a  vida, nas imobilizaço es e transporte de 

ví timas, nas medidas de reanimaça o cardiorrespirato ria ba sica e demais procedimentos ba sicos concernentes 

ao Protocolo de Suporte Ba sico, para o adequado auxí lio na assiste ncia aos pacientes. 

• Realizar procedimento de manutença o ba sica de vida ate  a chegada da equipe de Suporte Avançado do 

Serviço de Atendimento Mo vel de Urge ncia – SAMU, quando identificado a necessidade, para diminuir leso es e 

possí veis agravamentos do estado de sau de do paciente.  

• Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo te cnicas especí ficas, para 

auxiliar no salvamento do paciente. 

• Administrar medicamentos via oral e parenteral, quando prescritos pelo me dico regulador por 

telemedicina, conforme legislaça o vigente e protocolo instituí do pela Diretoria de Regulaça o Me dica, para 

atendimento adequado a  cada paciente.   

• Prestar a assiste ncia a  gestante, a  parturiente e ao rece m-nato, conforme protocolo de suporte 

estabelecido, para o adequado atendimento te cnico. 

• Manter atualizado e apresentar no setor competente o registro profissional no COREN, com jurisdiça o na 

a rea onde ocorra o exercí cio, bem como as certificaço es perio dicas, para a manutença o da habilitaça o 

profissional. 

• Participar das Comisso es de E tica de Enfermagem de acordo com obrigatoriedade do COREN MG, bem 

como das Comisso es de E tica Internas do Conso rcio, quando necessa rio, para a devida contribuiça o social e e tica 

dos aspectos comportamentais e te cnicos da profissa o.  

• Obedecer a Lei do Exercí cio Profissional e o Co digo de E tica de Enfermagem.  

• Atuar na troca imediata das unidades mo veis, caso venham a apresentar pane meca nica, ele trica ou 

demais formas de inopera ncia, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veí culos de urge ncia e 

emerge ncia, para a disponibilizaça o ra pida dos serviços ao pu blico.  
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• Realizar o acesso via Tablet, confirmando o iní cio do turno de trabalho, para o bom e adequado 

funcionamento do serviço. 

• Registrar em livro toda e quaisquer intercorre ncias que destoem da natureza regular do serviço, do 

funcionamento adequado da base de lotaça o e do atendimento ao pu blico, para posterior conhecimento e 

devidas provide ncias. 

• Realizar a limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos estabelecidos, na base de 

origem, para imediata utilizaça o dos mesmos. 

• Zelar e realizar a limpeza interna dos veí culos, durante o planta o, considerando aspectos ba sicos de 

higiene e biossegurança e conforme protocolo estabelecido, para manutença o da disponibilidade do veí culo para 

os atendimentos. 

• Acondicionar lixo contaminado e/ou materiais de sau de utilizados na sala de expurgo, seguindo as 

orientaço es de organizaça o e conforme procedimentos estabelecidos pelo PGRRS – Plano de Gerenciamento de 

Resí duos de Serviços de Sau de, para o devido cumprimento de legislaço es sanita rias. 

• Acompanhar e/ou realizar o adequado funcionamento, uso, limpeza, desinfecça o, acondicionamento e 

manutença o dos equipamentos, conforme manual de normas e procedimentos e/ou emitidos pela Coordenaça o 

de Enfermagem, para disponibilizaça o em boas condiço es de uso. 

• Apresentar pertences do paciente na unidade destino – hospital, na presença de uma testemunha e 

identificando o receptor pelo nome e emprego pu blico, para o devido registro e repasse aos familiares. 

• Reconhecer situaço es de risco e solicitar auxí lio a  base via tablet ou telefone, descrevendo de forma clara 

e precisa a situaça o no local da ocorre ncia, para que receba as devidas orientaço es e o adequado suporte. 

• Informar a Central de Regulaça o Me dica, eventuais intercorre ncias (acidentes, pane meca nica e/ou 

ele trica, solicitaça o de apoio de militares em a reas de risco e outros), descrevendo de forma clara e precisa a 

situaça o ocorrida, para que sejam tomadas as provide ncias cabí veis. 

• Realizar demais atividades correlatas ao emprego pu blico e/ou por determinaça o do seu superior 

imediato. 
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EDITAL Nº 004/2023 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

ANEXO IV - PONTUAÇÃO POR TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

CÓDIGO CONDUTOR SOCORRISTA 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/ 
SEMESTRE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA TÍTULOS/ 

SEMESTRES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.  FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

1.01 
Curso especí fico de direça o defensiva 
e/ou econo mica, com carga hora ria 
mí nima de 08 (oito) horas.  

2,00 1 2,00 

1.02 
Curso presencial de atualizaça o para 
atendimento pre -hospitalar com carga 
hora ria mí nima de 8 (oito) horas. 

2,00 1 2,00 

1.03 
Curso especí fico de BLS – Suporte 
Ba sica de Vida da American Heart 
Association. 

2,00 1 2,00 

1.04 

Curso especí fico de PHTLS – Suporte de 
Vida no Trauma em Pre -Hospitalar – da 
National Association of Emergency 
Medical Technicians. 

2,00 1 2,00 

1.05 
Curso presencial de capacitaça o em 
resgate veicular com carga hora ria 
mí nima de 08 (oito) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso ba sico de informa tica (editores 
de texto, planilhas eletro nicas, editores 
de slide e internet), com carga hora ria 
mí nima de 20 (vinte) horas. 

0,50 1 0,50 

1.07 
Curso Presencial de atualizaça o na a rea 
de urge ncia e emerge ncia com carga 
hora ria mí nima de 16 (dezesseis) horas. 

1,00 2 2,00 

2.  EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de atendimento pre -
hospitalar mo vel de urge ncia e 
emerge ncia pu blico e/ou privado na 
atividade de Condutor Socorrista 
(semestre completo trabalhado). 

0,75 10 7,50 

2.02 

Tempo de Serviço como Condutor 
Socorrista em unidades de urge ncia e 
emerge ncia pu blico e/ou privado (a 
exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, 
Centro Ciru rgico, Penitencia rias e UTI) 
(semestre completo trabalhado). 

0,50 10 5,00 

2.03 
Tempo de Serviço em atividades como 
Condutor Socorrista que na o seja em 

0,25 10 2,50 
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unidades de urge ncia e emerge ncia 
pu blico e/ou privado (a exemplo de 
posto de sau de, clí nicas, hospitais de 
atendimento eletivo) 

* Do total de 26,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
OBS: 

1. Os cursos de aperfeiçoamento e atualizaça o so  sera o pontuados se concluí dos a partir de 2016. 
2. O curso de BLS sera  va lido com certificaça o atualizada a partir de 2019. 
3. O curso de PHTLS sera  va lido com certificaça o atualizada a partir de 2017. 
4. Somente sera o pontuados certificados especí ficos referentes aos cursos concluí dos acima citados, na o 

sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 
5. Participaço es em eventos na o sera o pontuadas; 
6. Na o sera  pontuado como experie ncia profissional esta gio curricular ou extracurricular e doce ncia, 

mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de tí tulos como Cursos de curta 
duraça o. 

7. So  sera o pontuadas experie ncias profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato. 
8. Certificados de Cursos de Condutor de Veí culo de Emerge ncia (CVE) na o sera o pontuados por se tratar 

de um requisito do cargo. 
9. A pontuaça o para os cursos da matriz de tí tulos na o sera  contada se for necessa rio somar as cargas 

hora rias para totalizar o quantitativo exigido.  

 
 

CÓDIGO ENFERMEIRO 
PONTUAÇÃO POR 
TÍTULO/SEMEST

RE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

TÍTULOS/ 
SEMESTRES 

PONTUAÇÂO 
MÁXIMA 

1.    FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

1.01 
Curso de Doutorado em Programas de 
Enfermagem. 

4,00 1 4,00 

1.02 
Curso de Mestrado em Programas de 
Enfermagem. 

3,00 1 3,00 

1.03 

Reside ncia Profissional ou 
Multiprofissional em Enfermagem nas 
a reas de Terapia Intensiva, Urge ncia e 
Trauma. 

2,50 1 2,50 

1.04 

Curso de Po s-graduaça o lato sensu, em 
ní vel de especializaça o, com carga 
hora ria mí nima de 360h/aula, em 
Enfermagem. 

2,00 1 2,00 

1.05 

Curso especí fico de ECTE - Emerge ncias 
Clí nicas e Trauma ticas para Enfermeiros, 
com carga hora ria mí nima de 16 
(dezesseis) horas. 

1,00 1 1,00 

1.06 

Curso especí fico de TLSN ou ATCN - 
Suporte de Vida no Trauma para 
Enfermeiros, com carga hora ria mí nima 
de 16 (dezesseis) horas, da Society of 
Trauma Nurses 

1,00 1 1,00 

1.07 
Curso especí fico de ACLS – Suporte 
Avançado de Vida em Cardiologia, da 
American Heart Association. 

1,00 1 1,00 
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1.08 

Curso especí fico de PHTLS – Suporte de 
Vida no Trauma em Pre -Hospitalar – da 
National Association of Emergency 
Medical Technicians 

1,00 1 1,00 

1.09 
Curso especí fico de PALS – Suporte 
Avançado de Vida em Pediatria da 
American Heart Association. 

1,00 1 1,00 

1.10 
Curso especí fico de BLS – Suporte Ba sica 
de Vida, da American Heart Association. 

1,00 1 1,00 

1.11 
Curso de atualizaça o presencial na a rea 
deurge ncia e emerge ncia com carga 
hora ria mí nima de 16 (dezesseis) horas. 

0,50 2 1,00 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de atendimento pre -
hospitalar mo vel de urge ncia e 
emerge ncia pu blico e/ou privado na 
atividade de Enfermeiro (semestre 
completo trabalhado). 

1,00 10 10,00 

2.02 

Tempo de Serviço como Enfermeiro em 
unidades de urge ncia e emerge ncia 
pu blico e/ou privado (a exemplo das 
UPA’s, Pronto Socorro, Centro Ciru rgico, 
Penitencia rias e UTI) (semestre 
completo trabalhado). 

0,75 10 7,50 

2.03 

Tempo de Serviço em atividades de como 
Enfermeiro que na o seja em unidades de 
urge ncia e emerge ncia pu blico e/ou 
privado (a exemplo de posto de sau de, 
clí nicas, hospitais de atendimento 
eletivo) 

0,50 10 5,00 

(*) Do total de 39 pontos limitar-se-á o acúmulo de 20 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 
desprezados.  
OBS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualizaça o so  sera o pontuados se concluí dos a partir de 2016. 

2) Os cursos de ACLS, PALS e BLS sera o va lidos com certificaça o atualizada a partir de 2019. 

3) O curso de PHTLS sera  va lido com certificaça o atualizada a partir de 2017. 

4) Somente sera o pontuados certificados especí ficos referentes aos cursos concluí dos acima citados, na o sendo 

pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 

5) Participaço es em eventos na o sera o pontuadas, assim como participaça o em projetos de extensa o e de 

pesquisa. 

6) A reside ncia, somente sera  aceita se concluí da.  

7) Na o sera  pontuado como experie ncia profissional o tempo de reside ncia, pois ja  se encontra pontuado no 

crite rio de formaça o. 

8) Na o sera  pontuado como experie ncia profissional esta gio curricular ou extracurricular e doce ncia, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de tí tulos como Reside ncia, Especializaça o e 

Cursos de curta duraça o. 
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CÓDIGO MÉDICO 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/MÊS 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

TÍTULOS/ 
SEMESTRES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.    FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

1.01 
Curso de Doutorado em Programas de 
Medicina. 

4,00 1 4,00 

1.02 
Curso de Mestrado em Programas de 
Medicina. 

3,00 1 3,00 

1.03 Reside ncia Me dica em especialidades (*)  2,50 1 2,50 

1.04 

Curso de Po s-graduaça o lato sensu, em 
ní vel de especializaça o, com carga 
hora ria mí nima de 360h/aula, em 
especialidades me dicas. 

2,00 1 2,00 

1.05 

Curso especí fico de AMLS - Suporte 
Me dico Avançado de Vida, da National 
Association of Emergency Medical 
Technicians 

1,00 1 1,00 

1.06 
Curso especí fico de ACLS – Suporte 
Avançado de Vida em Cardiologia, da 
American Heart Association 

1,00 1 1,00 

1.07 

Curso especí fico de PHTLS – Suporte de 
Vida no Trauma em Pre -Hospitalar – da 
National Association of Emergency 
Medical Technicians 

1,00 1 1,00 

1.08 
Curso especí fico de PALS – Suporte 
Avançado de Vida em Pediatria – da 
American Heart Association 

1,00 1 1,00 

1.09 ALSO 1,00 1 1,00 

1.10 
Curso Especí fico de ATLS – Suporte de 
Vida Avançado ao Trauma, da American 
CollegeofSurgeons. 

1,00 1 1,00 

1.11 
Curso especí fico de BLS – Suporte Ba sica 
de Vida, da American Heart Association. 

1,00 1 1,00 

1.12 
Curso presencial de atualizaça o na a rea 
de urge ncia e emerge ncia com carga 
hora ria mí nima de 16 (dezesseis) horas.  

1,00 2 2,00 

1.13 
Curso presencial especí fico de Ventilaça o 
Meca nica em Adultos, com carga hora ria 
mí nima de 8 (oito) horas. 

0,50 1 0,50 

2.    EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de atendimento pre -
hospitalar mo vel de urge ncia e 
emerge ncia pu blico e/ou privado na 
atividade de Me dico (semestre completo 
trabalhado). 

1,00 10 10,00 

2.02 

Tempo de Serviço como Me dico em 
unidades de urge ncia e emerge ncia 
pu blico e/ou privado (a exemplo das 
UPA`s, Pronto Socorro, Centro Ciru rgico, 

0,75 10 7,50 
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Penitencia rias e UTI) (semestre 
completo trabalhado). 

2.03 

Tempo de Serviço em atividades de 
atendimento Me dico que na o seja em 
unidades de urge ncia e emerge ncia 
pu blico e/ou privado (a exemplo de 
posto de sau de, clí nicas, hospitais de 
atendimento eletivo)  

0,50 10 5,00 

 

(*) Clínica Médica; Clínica Cirúrgica (Angiologia e Vascular, Cancerologia, Cardiovascular, Mão, Cabeça e 
Pescoço, Aparelho Digestivo, Pediatria, Plástica, Torácica, Coloproctologia, Mastologia, Urologia); 
Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia, Otorrinolaringologia, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e 
Medicina Intensiva (Clínica Médica, Cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurologia e Infectologia). 
(**)Do total de 43,5 pontos limitar-se-á o acúmulo de 20 pontos ao candidato, os pontos a mais serão 
desprezados.  
OBS: 

1. Sera o pontuados somente cursos que na o sejam de formaça o, concluí dos a partir de 2016; 
2. Os cursos de ACLS, PALS e BLS sera o va lidos com certificaça o atualizada a partir de 2019. 
3. Os cursos de ATLS, PHTLS, AMLS e ALSO sera o va lidos com certificaça o atualizada a partir de 2017. 
4. Somente sera o pontuados certificados especí ficos referentes aos cursos concluí dos acima citados, na o 

sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo e nem comprovantes de comparecimento; 
5. Participaço es em eventos na o sera o pontuadas, assim como participaça o em projetos de extensa o e de 

pesquisa; 
6. A reside ncia, somente sera  aceita se concluí da.  
7. Na o sera  pontuado como experie ncia profissional o tempo de reside ncia, pois ja  se encontra pontuado 

no crite rio de formaça o. 
8. Na o sera  pontuado como experie ncia profissional esta gio curricular ou extracurricular e doce ncia, 

mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de tí tulos como Reside ncia, 
Especializaça o e Cursos de curta duraça o. 

9. So  sera o pontuadas experie ncias profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato. 
10. A pontuaça o para o curso de urge ncia e emerge ncia na o sera  contada se for necessa rio somar as cargas 

hora rias para totalizar 16 horas. Sera o aceitos ate  2 certificados de conteu dos diferenciados da a rea de 
urge ncia e emerge ncia que tenha no mí nimo 16 horas total cada um. 

11. A pontuaça o para os cursos da matriz de tí tulos na o sera  contada se for necessa rio somar as cargas 
hora rias para totalizar o quantitativo exigido.  

 
 

CÓDIGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PONTUAÇÃO POR 

TÍTULO/ 
SEMESTRE 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

TÍTULOS/ 
SEMESTRES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1. FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

1.01 

Curso especí fico de PHTLS – Suporte de 
Vida no Trauma em Pre -Hospitalar da 
National Association of Emergency 
Medical Technicians. 

2,00 1 2,00 

1.02 
Curso especí fico de BLS – Suporte Ba sica 
de Vida da American Heart Association. 

2,00 1 2,00 
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1.03 
Curso presencial de atualizaça o em 
atendimento pre -hospitalar com carga 
hora ria mí nima de 8 (oito) horas.  

2,00 1 2,00 

1.04 
Curso presencial de capacitaça o em 
resgate veicular com carga hora ria 
mí nima de 08 (oito) horas. 

1,00 1 1,00 

1.05 
Curso presencial de atualizaça o na a rea 
de urge ncia e emerge ncia com carga 
hora ria mí nima de 16 (dezesseis) horas. 

1,00 4 4,00 

2.  EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2.01 

Tempo em serviço de atendimento pre -
hospitalar mo vel de urge ncia e 
emerge ncia pu blico e/ou privado na 
atividade de Te cnica de Enfermagem 
(semestre completo trabalhado). 

0,75 10 7,50 

2.02 

Tempo de Serviço como Te cnico de 
Enfermagem em unidades de urge ncia e 
emerge ncia pu blico e/ou privado (a 
exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, 
Centro Ciru rgico, Penitencia rias e UTI) 
(semestre completo trabalhado). 

0,50 10 5,00 

2.03 

Tempo de Serviço em atividades de como 
Te cnico de Enfermagem que na o seja em 
unidades de urge ncia e emerge ncia 
pu blico e/ou privado (a exemplo de 
posto de sau de, clí nicas, hospitais de 
atendimento eletivo) 

0,25 10 2,50 

* Do total de 26 pontos limitar-se-á o acúmulo de 10 pontos ao candidato. 
OBS: 

1. Os cursos de aperfeiçoamento e atualizaça o so  sera o pontuados se concluí dos a partir de 2016. 
2. O curso de BLS sera  va lido com certificaça o atualizada a partir de 2019. 
3. O curso de PHTLS sera  va lido com certificaça o atualizada a partir de 2017. 
4. Somente sera o pontuados certificados especí ficos referentes aos cursos concluí dos acima citados, na o 

sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo. 
5. Participaço es em eventos na o sera o pontuadas, assim como participaça o em projetos de extensa o e de 

pesquisa. 
6. Na o sera  pontuado como experie ncia profissional esta gio curricular ou extracurricular e doce ncia, 

mesmo que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de tí tulos como Cursos de curta 
duraça o. 

7. So  sera o pontuadas experie ncias profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato. 
A pontuaça o para os cursos atendimento pre -hospitalar, capacitaça o em resgate e de urge ncia e emerge ncia 
na o sera  contada se for necessa rio somar as cargas hora rias para totalizar 8 horas e 16 horas respectivamente. 
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REGRAS DA DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

CATEGORIA DE 
RELAÇÃO DE 

TRABALHISTA 

COMPROVAÇÃO 

SERVIDOR PÚBLICO Certida o ou declaraça o de tempo de serviços, informando que e  estatua rio, 
com a descriça o da atividade que desempenha, o perí odo a que desempenha, 
sendo documento original ou autenticado e assinado por servidor pu blico do 
setor de recursos humanos da instituiça o. 

EMPREGADO PÚBLICO 
(CLT PÚBLICO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificaça o, da contrataça o e quando 
for o caso das folhas de alteraça o de cargo somado a declaraça o ou certida o 
informando que e  empregado pu blico/contratado, com a descriça o da 
atividade que desempenha, o perí odo a que desempenha, sendo documento 
original ou autenticado e assinado por empregado pu blico do setor de 
recursos humanos da instituiça o.  

EMPREGADO PRIVADO 
(CLT PRIVADO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificaça o, da contrataça o e quando 
for o caso das folhas de alteraça o de cargo somado a declaraça o ou certida o 
informando que e  funciona rio/empregado, com a descriça o da atividade que 
desempenha, o perí odo a que desempenha, sendo documento original ou 
autenticado e assinado por funciona rio do setor de recursos humanos da 
instituiça o.  

COOPERADO Carteira de Trabalho com as folhas de identificaça o, da contrataça o e quando 
for o caso das folhas de alteraça o de cargo ou contrato de cooperado (serviços) 
somado a declaraça o ou certida o informando que e  cooperado, com a 
descriça o da atividade que desempenha, o perí odo a que desempenha, sendo 
documento original ou autenticado e assinado por funciona rio do setor de 
recursos humanos da instituiça o. 

AUTÔNOMO Recibo de pagamento de auto nomo (RPA), sendo pelos menos o primeiro e o 
u ltimo recibo do perí odo de trabalho como auto nomo, mais a declaraça o do 
contratante/beneficia rio que informe o perí odo (com iní cio e fim, se for o 
caso) atestando a espe cie do serviço realizado e a descriça o das atividades. 
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 EDITAL Nº 004/2023 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

ANEXO V - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:                                             

RG: Órgão Exp: UF: CPF: 

2- DECLARAÇÃO DE PCD  

(    ) Não. Declaro não apresentar nenhum tipo de deficiência e, portanto, não desejo participar como 
candidato a vaga destinada para PCD. 
(    ) Sim.Declaro ser portador de deficiência, nos termos do Decreto Federal n. 3.298/1999, e solicito minha 
participação neste processo seletivo dentro dos critérios assegurados ao Portador de Deficiência, conforme 
determinado no edital 004/2023. A fim de comprovar minha deficiência, será anexado o Laudo Médico ao 
formulário eletrônico de inscrição, atestando: 

a) a espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID10); 

b) que é portador de deficiência e o enquadramento dessa deficiência no Decreto Federal n. 3.298/1999. 

3- AUTORIZAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

Considerando a necessidade de publicidade e transparência inerentes à administração pública, estou 
ciente e autorizo mediante a Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, que meus dados abaixo relacionados 
poderão ser divulgados pelos meios de comunicação abaixo relacionados:  

Etapa  Dados divulgados Local* Operador 
Lista de 
inscritos 

Nome, condição de PCD, 
situação da inscrição. 

Quadro de Comunicação na sede do CONSURGEe no 
site www.consurge.saude.mg.gov.br 

Word 
press 

Laudo Médico 
 

Médico do trabalho integrante do SESMT do 
CONSURGE. 

- 

Lista de 
classificados 

Nome, pontuação por títulos, 
pontuação experiência 
profissional, PCD 

Quadro de Comunicação na sede do CONSURGEe no 
site www.consurge.saude.mg.gov.br 

Word 
press 

Lista de 
recursos 

Nome, situação do recurso. Quadro de Comunicação na sede do CONSURGEe no 
site www.consurge.saude.mg.gov.br 

Word 
press 

*Todos os dados poderão ser disponibilizados ao Ministério Público e/ou Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais a pedido dos mesmos. 

 

4 – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro estar ciente de que tenho a responsabilidade pelos dados digitados nos formulárioseletrônicos. Declaro ainda 
que todos os dados (dados cadastrais, emprego público e base/município pretendidos, declaração de PCD), assim 
como os documentos anexados (documento de identificação, de comprovação de escolaridade mínima exigida, laudo 
médico (se for o caso) e documentos que comprovam formação,atualização, aperfeiçoamento e experiência 
profissional) foram conferidos antes de serem enviados ao processo seletivo. Sendo assim, me responsabilizo por 
qualquer dado/informação digitado ou enviado de forma incorreta. 
5 - DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 

Declaro ter tomado conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado 004/2023 e estou ciente e de 
acordo com as disposições contidas, pelo qual faço o presente requerimento de inscrição. 

Assinatura Candidato(a) Data da Inscrição 
______/______/______ 

 

 



 

                              CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA EMERGÊNCIA LESTE DE MINAS – CONSURGE 

CNPJ: 20.101.246/0001-67 
 

Rua Pedro Lessa – 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares – MG – 
CEP: 35030-440 - 

Telefone: (33) 
3203-8863 

 

  45/47 

EDITAL Nº 004/2023 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

ANEXO VI -MODELO LAUDO MÉDICO - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

 

Nome:______________________________________________________________________  

CPF: __________________________Identidade:____________________________________ 

O paciente acima identificado foi submetido nesta data, a exame clí nico sendo identificada a 

existe ncia de DEFICIE NCIA em conformidade com o Decreto Federal n. 3.298/1999. 

DEFICIÊNCIA FÍSICA 

(  ) I - Paraplegia (  ) VII – Triplegia 

(  ) II - Paraparesia (  ) VIII – Triparesia 

(  ) III - Monoplegia (  ) IX – Hemiplegia 

(  ) IV - Monoparesia (  ) X – Hemiparesia 

(  ) V - Tetraplegia ( ) XI - Amputaça o ou Ause ncia de Membro 

(  ) VI - Tetraparesia (  ) XII - Paralisia Cerebral 

 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA: 

(  ) I - Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e 

cinco) decibe is;  

(  ) II - Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) 

decibe is; 

( ) III - Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibe is; 

(   ) IV - Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibe is. 

DEFICIÊNCIA VISUAL: 

(  ) I – Cegueira: quando na o ha  percepça o de luz ou quando a acuidade visual central e  

inferior a 20/400P (0,05 WHO), ou ainda quando o campo visual e  igual ou inferior a 10 

graus, apo s a melhor correça o, quando possí vel; 

(   ) II – Visa o subnormal: quando a acuidade visual e  igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), 

apo s a melhor correça o. 

(   ) III – Visa o monocular. 

DEFICIÊNCIA MENTAL:  
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A deficie ncia mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual 

significativamente inferior a  me dia, com manifestaça o anterior a  idade de 18 anos aliado a 

limitaço es associadas a duas ou mais a reas da conduta adaptativa ou da capacidade do 

indiví duo em responder adequadamente a s demandas da sociedade no que tange a : 

comunicaça o, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na famí lia e comunidade, 

ou independe ncia na locomoça o, sau de, segurança, escola e lazer. 

 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA EM: ____________________ 

OBSERVAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data:  

________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

________________________________ 

Assinatura, Carimbo e CRM do Me dico 
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EDITAL Nº 004/2023 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

ANEXO VII – LINKS DO EDITAL 
 
 

1 – LINK DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO / ANÁLISE CURRICULAR:  
 

• CONDUTOR SOCORRISTA: https://tinyurl.com/CS042023 

• ENFERMEIRO: https://tinyurl.com/ENF042023 
• ME DICO: https://tinyurl.com/ME042023 

• TECNICO EM ENFERMAGEM: https://tinyurl.com/TE042023 

 
1.1 – LINK DO VÍDEO TUTORIAL: 
“COMO FAZER A INSCRIÇA O + ANA LISE CURRICULAR” 
https://tinyurl.com/TUTORIALDEINSCRICAO 

 
2 - LINK FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:  
https://tinyurl.com/INTERPRECURSO042023 

2.1 – LINK DO VÍDEO TUTORIAL: 
“COMO INTERPOR RECURSO” 
https://tinyurl.com/TUTORIALINTERPOSICAODERECURSOS 
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